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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 198/2021

Sumário: Alargamento do objeto da comissão eventual para o acompanhamento da aplicação 
das medidas de resposta à pandemia da doença COVID-19 e do processo de recupe-
ração económica e social.

Alargamento do objeto da comissão eventual para o acompanhamento da aplicação das medidas de resposta 
à pandemia da doença COVID -19 e do processo de recuperação económica e social

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição e do 
artigo 37.º do Regimento da Assembleia da República:

a) Alargar o objeto da comissão eventual para o acompanhamento da aplicação das medidas 
de resposta à pandemia da doença COVID -19 e do processo de recuperação económica e social, 
criada pela Resolução da Assembleia da República n.º 56/2020, de 30 de julho, por forma que 
esta acompanhe igualmente a implementação, execução e fiscalização do Plano de Recuperação 
e Resiliência;

b) Prorrogar o funcionamento da referida comissão até ao final da presente legislatura.

Aprovada em 25 de junho de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114378321 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 19/2021

de 12 de julho

Sumário: Aprova o Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa e a República Democrá-
tica e Popular da Argélia no Domínio da Saúde, assinado em Lisboa em 3 de outubro 
de 2018.

O Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa e a República Democrática e Popular 
da Argélia no Domínio da Saúde, assinado em Lisboa em 3 de outubro de 2018, visa estabelecer 
um quadro jurídico de cooperação no domínio da saúde, tendo como objetivo o aprofundamento 
e o fortalecimento das relações bilaterais nas áreas da gestão de sistemas de saúde e desen-
volvimento da política de cuidados primários e hospitalares, no desenvolvimento, organização e 
implementação de sistemas integrados de urgência médica e transporte de urgência, em políticas 
de prevenção, de promoção, de proteção e de reabilitação em matéria de saúde, na observação e 
vigilância de doenças transmissíveis e não transmissíveis, análise epidemiológica e de bases de 
dados, na transfusão de sangue, transplante de órgãos, e de células de medula óssea, na gestão 
hospitalar e desenvolvimento de geminações entre estabelecimentos hospitalares, no investimento 
no domínio da indústria farmacêutica e das boas práticas de fabrico, na tecnologia e sistemas de 
informação em saúde, incluindo as conferências para a telemedicina, na formação, investigação e 
desenvolvimento em saúde, entre outras que poderão ser acordadas.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo aprova o Acordo 

de Cooperação entre a República Portuguesa e a República Democrática e Popular da Argélia no 
Domínio da Saúde, assinado em Lisboa em 3 de outubro de 2018, cujo texto, nas versões auten-
ticadas, nas línguas portuguesa, árabe e francesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de junho de 2021. — Pedro Gramaxo de 
Carvalho Siza Vieira — Eurico Jorge Nogueira Leite Brilhante Dias — Marta Alexandra Fartura 
Braga Temido de Almeida Simões.

Assinado em 2 de julho de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de julho de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA
DEMOCRÁTICA E POPULAR DA ARGÉLIA NO DOMÍNIO DA SAÚDE

A República Portuguesa e a República Democrática e Popular da Argélia, doravante desig-
nadas por «as Partes»:

Considerando os princípios do Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e Cooperação entre os 
dois países, assinado em Argel, a 8 de janeiro de 2005;
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Conscientes do interesse mútuo e da vontade das duas Partes em encorajar e desenvolver a 
sua cooperação no domínio da saúde:

decidem o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente Acordo de Cooperação visa estabelecer um quadro jurídico de cooperação entre 
as Partes no domínio da saúde.

Artigo 2.º

Área de aplicação

1 — As Partes acordam em promover iniciativas de cooperação nas seguintes áreas:

a) Gestão de sistemas de saúde e desenvolvimento da política de cuidados primários e hos-
pitalares;

b) Desenvolvimento, organização e implementação de sistemas integrados de urgência médica 
e transporte de urgência;

c) Políticas de prevenção, de promoção, de proteção e de reabilitação em matéria de saúde;
d) Observação e vigilância de doenças transmissíveis e não transmissíveis, análise epidemio-

lógica e de bases de dados;
e) Transfusão de sangue, transplante de órgãos, e de células da medula óssea;
f) Gestão hospitalar e desenvolvimento de geminações entre estabelecimentos hospitalares;
g) Investimento no domínio da indústria farmacêutica e das boas práticas de fabrico;
h) Tecnologia e sistemas de informação em saúde, incluindo as conferências para a telemedicina;
i) Formação, investigação e desenvolvimento em saúde.

2 — Outros eixos de cooperação podem ser desenvolvidos e acordados entre as Partes.

Artigo 3.º

Programas de execução

1 — A concretização dos eixos de cooperação previstos no presente Acordo de Cooperação 
é definida por programas de execução aprovados e validados pelas Partes.

2 — Os programas de execução definirão as formas, as modalidades e as condições de 
cooperação.

Artigo 4.º

Comissão Técnica de Acompanhamento

1 — Com o intuito de facilitar a cooperação entre as Partes, uma comissão técnica de acom-
panhamento, composta por representantes das autoridades competentes de cada uma das Par-
tes, será encarregue de implementar o presente Acordo de Cooperação e, sendo o caso, propor 
emendas, por meio de consulta ou negociações.

2 — A Comissão Técnica de Acompanhamento reunirá uma vez por ano e cada vez que ne-
cessário, a pedido de uma das Partes, e terá como tarefas:

Assegurar a implementação das questões ligadas ao presente Acordo de Cooperação;
Apresentar em cada ano um relatório de avaliação sobre o funcionamento da cooperação, 

tendo como base as informações prestadas pelas Partes.
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Artigo 5.º

Implementação

A implementação do presente Acordo de Cooperação está sujeita à disponibilidade orçamental 
e submetida às leis e regulamentos das duas Partes.

Artigo 6.º

Resolução de diferendos

Quaisquer diferendos resultantes da interpretação ou da implementação do presente Acordo 
de Cooperação serão resolvidos entre as duas Partes de forma amigável, através de consultas ou 
de negociações por via diplomática.

Artigo 7.º

Revisão

O presente Acordo de Cooperação pode ser revisto, a qualquer momento, por consentimento 
mútuo das Partes e através de notificação escrita, por via diplomática. Qualquer emenda produ-
zirá efeito de acordo com as disposições previstas para a entrada em vigor do presente Acordo de 
Cooperação.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

1 — O presente Acordo de Cooperação é concluído por um período de cinco anos e entrará 
em vigor 30 dias após a data da receção da última notificação das Partes, por escrito e por via 
diplomática, de que foram cumpridos os procedimentos jurídicos internos.

2 — Cada uma das duas Partes pode notificar a outra Parte, por via diplomática, da sua in-
tenção de denunciar o presente Acordo de Cooperação mediante aviso prévio, por escrito, pelo 
menos seis meses antes do término da sua validade.

3 — A denúncia do presente Acordo de Cooperação não afetará a execução dos projetos e 
programas em curso, salvo se uma das Partes manifestar expressamente essa vontade.

Feito em Lisboa, a 3 de outubro de 2018, em dois exemplares originais, nas línguas portuguesa, 
árabe e francesa. Os três textos fazem igualmente fé.

Em caso de divergência de interpretação ou de aplicação, prevalecerá o texto em língua 
francesa.

Pela República Portuguesa:

Augusto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

Pela República Popular e Democrática da Argélia:

Abdelkader Messahel, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 7

Diário da República, 1.ª série

  



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 8

Diário da República, 1.ª série

  

"  " 

82005

:

 .

2            

1:

 (

 (

 (
  (

 (
 (
 (



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 9

Diário da República, 1.ª série

  

 (

 (.

2.

3

1
.

2.

4

1

2
 :

.



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 10

Diário da República, 1.ª série

  

5

.

6

.

7

 .
.

8

1)05 (
)30 (

.



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 11

Diário da República, 1.ª série

  

2
)06 (

.

3
.

032018
..

.



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 12

Diário da República, 1.ª série

 ACCORD DE COOPÉRATION ENTRE LA RÉPUBLIQUE PORTUGAISE ET LA RÉPUBLIQUE
ALGÉRIENNE DÉMOCRATIQUE ET POPULAIRE DANS LE DOMAINE DE LA SANTÉ

La République Portugaise et la République Algérienne Démocratique et Populaire, ci -après 
dénommées «les Parties»:

Considérant les principes du Traité d’Amitié, de bon voisinage et de coopération entre les deux 
pays, signé à Alger, le 8 janvier 2005;

Conscients de l’intérêt mutuel et de la volonté des deux Parties à encourager et à développer 
leur coopération dans le domaine de la santé:

ont convenu de ce qui suit:

Article Premier

Objet

Le présent Accord de Coopération vise à établir un cadre juridique de coopération entre les 
Parties dans le domaine de la santé.

Article 2

Domaine de l’application

1 — Les Parties ont convenu de promouvoir les initiatives de coopération dans les domaines 
suivants:

a) Gestion des systèmes de santé et développement de la politique des soins primaires et 
hospitaliers;

b) Développement, organisation et mise en œuvre des systèmes intégrés d’urgence médicale 
et de transport d’urgence;

c) Politiques de prévention, de promotion, de protection et de réhabilitation en matière de santé;
d) Observation et surveillance des maladies transmissibles et non transmissibles, analyses 

épidémiologiques et des bases de données;
e) Transfusion sanguine, transplantation d’organes, de cellules de la moelle osseuse;
f) Management hospitalier et développement de jumelages entre les établissements hospitaliers;
g) Investissement dans le domaine de l’industrie pharmaceutique et les bonnes pratiques de 

fabrication;
h) Technologie et système d’information en santé, y compris les conférences par la télémédecine;
i) Formation, recherche et développement en santé.

2 — D’autres axes de coopération peuvent être développés et convenus entre les Parties.

Article 3

Programmes d’exécution

1 — La concrétisation des axes de coopération prévus par le présent Accord de Coopération 
est définie par des programmes d’exécution approuvés et validés par les Parties.

2 — Les programmes d’exécution définiront les formes, les modalités et les conditions de 
coopération.

Article 4

Comité Technique de suivi

1 — A l’effet de faciliter la coopération entre les Parties, un Comité Technique de suivi composé 
de représentants des autorités compétentes de chacune des Parties, sera chargé de suivre la mise 
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en œuvre du présent Accord de Coopération et le cas échéant, de proposer des amendements par 
voie de consultation ou négociations.

2 — Le Comité Technique de suivi se réunira une fois par an et chaque fois que besoin à la 
demande de chacune des Parties, et aura pour tâches:

D’assurer la mise en œuvre des questions liées à ce présent Accord de Coopération;
De présenter chaque année un rapport d’évaluation sur le fonctionnement de la coopération 

ayant comme base les informations fournies par les Parties.

Article 5

Mise en œuvre

La mise en œuvre du présent Accord de Coopération est subordonnée par la disponibilité 
budgétaire et soumise aux lois et règlements des deux Parties.

Article 6

Règlement des différends

Tous différends résultant de l’interprétation ou de la mise en œuvre du présent Accord de Coo-
pération seront réglés entre les deux Parties à l’amiable par des consultations ou des négociations 
par le canal diplomatique.

Article 7

Amendements

Le présent Accord de Coopération peut être amendé, à tout moment, par consentement mutuel 
des deux Parties et par notification écrite, par voie diplomatique. Tout amendement prendra effet 
selon les mêmes dispositions que celles prévues pour l’entrée en vigueur du présent Accord de 
Coopération.

Article 8

Entrée en vigueur

1 — Le présent Accord de Coopération est conclu pour une durée de cinq (05) années et 
entrera en vigueur trente (30) jours après la date de réception de la dernière notification faite par 
les Parties, par écrit et par voie diplomatique, en informant de l’accomplissement des procédures 
juridiques internes.

2 — Chacune des deux Parties peut notifier à l’autre Partie, par voie diplomatique, son intention 
de dénoncer le présent Accord de Coopération moyennant un préavis, écrit, au moins six (06) mois 
avant son expiration.

3 — La dénonciation du présent Accord de Coopération n’affectera pas l’exécution des projets 
et programmes en cours de réalisation, sauf si l’une des Parties en fait expressément la demande.

Fait à Lisbonne, le 3 octobre 2018, en deux exemplaires originaux en langues portugaise, 
arabe et française. Les trois textes faisant également foi.

En cas de divergence d’interprétation ou d’application, le texte en langue française prévaudra.

Pour la République Portugaise:

Augusto Santos Silva, Ministre des Affaires Etrangères.

Pour la République Algérienne Démocratique et Populaire:

Abdelkader Messahel, Ministre des Affaires Etrangères.

114388941 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 20/2021

de 12 de julho

Sumário: Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a República da Côte d’Ivoire sobre a 
Promoção e a Proteção Recíproca de Investimentos, assinado em Abidjan em 13 de 
junho de 2019.

A República Portuguesa e a República da Côte d’Ivoire assinaram o Acordo sobre a Promoção 
e a Proteção Recíproca de Investimentos, em Abidjan em 13 de junho de 2019, que tem por objetivo 
a criação de um enquadramento jurídico para a promoção e proteção recíproca de investimentos 
entre investidores dos Estados das duas Partes, criando -se condições favoráveis para a realização 
de mais investimentos com base nos princípios de igualdade e benefício mútuo.

Este Acordo aplica -se a todos os investimentos realizados antes e após a sua entrada em vi-
gor, por investidores de uma das Partes no território da outra Parte, em conformidade com o direito 
aplicável desta última, não se aplicando, contudo, aos diferendos que resultem de factos ocorridos 
antes da sua entrada em vigor.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo aprova o Acordo 

entre a República Portuguesa e a República da Côte d’Ivoire sobre a Promoção e a Proteção 
Recíproca de Investimentos, assinado em Abidjan em 13 de junho de 2019, cujo texto, na versão 
autenticada nas línguas portuguesa, francesa e inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de junho de 2021. — Pedro Gramaxo de 
Carvalho Siza Vieira — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Eurico Jorge Nogueira Leite 
Brilhante Dias.

Assinado em 2 de julho de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de julho de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA CÔTE D’IVOIRE SOBRE A PROMOÇÃO
E A PROTEÇÃO RECÍPROCA DE INVESTIMENTOS

A República Portuguesa e a República da Côte d’Ivoire, doravante denominadas «as Partes»:

Desejando intensificar a cooperação económica entre os dois Estados;
Pretendendo criar condições favoráveis para a realização de investimentos pelos investido-

res de uma Parte no território da outra Parte com base nos princípios da igualdade e do benefício 
mútuo;

Reconhecendo que a promoção e a proteção recíproca de investimentos, nos termos deste 
Acordo, contribuirão para estimular o desenvolvimento económico sustentável em ambos os Es-
tados;

Reafirmando as obrigações internacionais e os compromissos assumidos no sentido de res-
peitar os direitos humanos;
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Empenhadas em alcançar estes objetivos em sintonia com a proteção da saúde, da segurança, 
do ambiente, e com a promoção das normas de trabalho internacionalmente reconhecidas:

Acordam no seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

Este Acordo estabelece um conjunto de princípios e regras para a promoção e proteção re-
cíproca dos investimentos que as Partes deverão assegurar aos investidores e aos investimentos 
realizados ou a realizar no território da outra Parte.

Artigo 2.º

Âmbito

Este Acordo aplica -se a todos os investimentos realizados antes e após a sua entrada em vi-
gor, por investidores de uma das Partes no território da outra Parte, em conformidade com o direito 
aplicável desta última, não se aplicando, contudo, aos diferendos que resultem de factos ocorridos 
antes da sua entrada em vigor.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos deste Acordo, entende -se por:

i) «Investimento» todo o tipo de ativos, detidos ou controlados, direta ou indiretamente, por 
investidores de uma Parte no território da outra Parte, de acordo com o direito em vigor nesta última, 
que possuam as características de um investimento, tais como a afetação de capitais ou de outros 
recursos, a expectativa de ganhos ou lucros, ou a assunção de risco, incluindo nomeadamente 
mas não exclusivamente:

a) Bens móveis e imóveis, bem como quaisquer outros direitos reais, tais como hipotecas, 
penhores e garantias;

b) Ações, quotas, obrigações ou quaisquer outras formas de participação no capital de uma 
empresa, bem como qualquer outra forma de participação numa empresa e/ou interesses econó-
micos resultantes da respetiva atividade;

c) Direitos de crédito ou qualquer outro direito com valor económico;
d) Direitos de propriedade intelectual, tais como os direitos de autor, as patentes, os mode-

los de utilidade, os desenhos industriais, as marcas, as denominações comerciais, os segredos 
comerciais e industriais, os processos técnicos, os conhecimentos e procedimentos tecnológicos 
(know -how) e a clientela (goodwill);

e) Concessões atribuídas nos termos da lei, ao abrigo de um contrato ou de uma decisão 
administrativa emanados de uma autoridade pública competente, incluindo qualquer concessão 
para prospeção, extração e exploração de recursos naturais;

f) Bens colocados à disposição de um locatário, ao abrigo de um contrato de locação, no ter-
ritório de uma Parte, em conformidade com a respetiva legislação.

Investimento não inclui dívida pública emitida por uma das Partes ou por uma entidade pública 
de uma Parte;

Qualquer alteração na forma de investir os ativos não afeta a sua qualificação como investi-
mentos, desde que essa alteração tenha sido feita em conformidade com a legislação da Parte em 
cujo território os investimentos tenham sido realizados;
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ii) «Investidor» qualquer pessoa de uma Parte que invista no território da outra Parte, em 
conformidade com o direito que lhe seja aplicável, e seja ou uma:

a) «Pessoa singular» que tenha a nacionalidade de uma das Partes, em conformidade com 
a respetiva legislação; ou uma

b) «Pessoa coletiva», uma entidade dotada de personalidade jurídica que tenha a sua direção 
efetiva no território de uma Parte e tenha sido criada ou constituída ao abrigo do direito em vigor 
nessa Parte, tais como sociedades comerciais, empresas, fundações e associações;

iii) «Rendimentos» todas as quantias geradas por um investimento durante um determinado 
período de tempo, incluindo, em particular, mas não exclusivamente, lucros, dividendos, juros, 
royalties, pagamentos a título de assistência técnica ou outros tipos de rendimentos provenientes 
do investimento, e:

a) Em caso de reinvestimento dos rendimentos do investimento abrangidos pela definição acima 
referida, os rendimentos resultantes desse reinvestimento também são considerados rendimentos 
do primeiro investimento;

b) Os rendimentos do investimento deverão beneficiar da mesma proteção que a concedida 
ao investimento;

iv) «Território» o território sobre o qual as Partes exercem direitos de soberania ou jurisdição, em 
conformidade com o direito internacional e o respetivo direito interno, incluindo o território terrestre, 
o mar territorial e o espaço aéreo sobrejacente a estes, bem como as áreas marítimas adjacentes 
ao mar territorial, o leito do mar e o correspondente subsolo;

v) «Medida», inclui uma lei, um regulamento, uma regra, um procedimento, uma decisão, uma 
ação administrativa, um requisito ou qualquer outro tipo de prática adotada por uma Parte;

vi) «Motivos prudenciais», incluem assegurar a integridade e estabilidade do sistema financeiro, 
bem como manter a segurança, a solidez, a integridade ou a responsabilidade financeira das dife-
rentes instituições financeiras, e salvaguardar a segurança e integridade financeira e operacional 
dos sistemas de pagamentos e de compensação.

Artigo 4.º

Promoção e admissão dos investimentos

1 — Cada Parte deverá encorajar os investimentos realizados no seu território por investidores 
da outra Parte, devendo admitir tais investimentos, em conformidade com a sua legislação.

2 — Em relação aos investimentos realizados por investidores de uma Parte no território da 
outra Parte, as Partes deverão no quadro do seu direito interno assegurar o tratamento expedito 
dos pedidos de entrada e permanência nos seus territórios.

Artigo 5.º

Proteção dos investimentos

1 — Cada Parte deverá conceder, no seu território, aos investimentos abrangidos da outra 
Parte e aos investidores no que respeita aos seus investimentos abrangidos um tratamento justo e 
equitativo, bem como plena proteção e segurança, em conformidade com os n.os 2 a 6.

2 — Uma Parte viola a obrigação, referida no n.º 1, de conceder um tratamento justo e equi-
tativo quando uma medida ou uma série de medidas constituem:

a) Denegação de justiça em processos penais, civis ou administrativos; ou
b) Uma violação fundamental do processo equitativo, incluindo uma violação fundamental da 

transparência e obstáculos ao acesso efetivo à justiça, em processos judiciais e administrativos; ou
c) Arbitrariedade manifesta; ou
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d) Discriminação específica, baseada em motivos manifestamente injustificados, tais como 
sexo, raça ou crença religiosa; ou

e) Assédio, coerção, abuso de poder ou uma conduta de má -fé semelhante.

3 — Ao aplicar a obrigação, acima referida, de conceder um tratamento justo e equitativo, 
um tribunal pode ter em conta o facto de uma Parte ter ou não feito declarações específicas a um 
investidor no sentido de o induzir a realizar um investimento, criando uma expectativa legítima, 
na qual o investidor se baseou para decidir realizar ou manter o investimento, mas que depois foi 
defraudada pela Parte.

4 — Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, «plena proteção e segurança» refere-
-se apenas às obrigações de uma Parte no que respeita à segurança física dos investidores e dos 
investimentos.

5 — Nenhuma das Partes deverá, através de medidas injustificadas, arbitrárias ou discrimi-
natórias, de alguma forma prejudicar a gestão, manutenção, utilização, fruição ou disposição dos 
investimentos realizados no seu território por investidores da outra Parte.

6 — Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, a violação de uma outra disposição 
deste Acordo ou de qualquer outro acordo internacional não constitui violação deste artigo.

Artigo 6.º

Direito de regular

1 — Cada Parte mantém o direito de adotar, manter e executar as medidas necessárias à 
prossecução de objetivos (1) políticos legítimos, tais como proteger a sociedade, o ambiente e a 
saúde pública, proteger o consumidor, assegurar a integridade e estabilidade do sistema finan-
ceiro, promover a segurança e proteção pública, bem como promover e proteger a diversidade 
cultural.

2 — Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, o simples facto de uma Parte regular, 
incluindo mediante a modificação das suas leis, de uma forma que afete negativamente um inves-
timento ou interfira nas expectativas de um investidor, incluindo as suas expectativas de lucro, não 
constitui violação de uma obrigação decorrente deste Acordo.

3 — Nada neste Acordo deverá impedir uma Parte de adotar ou manter medidas razoáveis 
por motivos prudenciais, incluindo:

a) A proteção de investidores, de depositantes, de titulares de apólices, de queixosos, de 
participantes no mercado financeiro ou de pessoas credoras de uma obrigação fiduciária por uma 
instituição financeira;

b) A manutenção da segurança, da solidez, da integridade ou da responsabilidade financeira 
das instituições financeiras;

c) A salvaguarda da integridade e da estabilidade do sistema financeiro de uma Parte.

4 — Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação e sob reserva do n.º 5, não constitui 
violação do disposto neste Acordo a decisão de uma Parte de não conceder, renovar ou manter 
uma subvenção:

a) Na ausência de qualquer compromisso, legal ou contratual, específico de conceder, renovar 
ou manter essa subvenção; ou

b) Proferida em conformidade com as condições associadas à concessão, renovação ou 
manutenção da subvenção.

5 — Uma Parte não deverá ser impedida de suspender a concessão de uma subvenção e/ou 
de solicitar o seu reembolso, nem tão pouco lhe pode ser exigido que indemnize o investidor pela 
aplicação de uma tal medida, quando esta tiver sido decretada por uma das suas autoridades 
competentes.
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Artigo 7.º

Tratamento nacional

No que respeita à gestão, fruição, manutenção, utilização ou disposição dos investimentos 
dos investidores da outra Parte, nenhuma das Partes deverá, no seu território, conceder -lhes um 
tratamento menos favorável do que aquele que concede aos seus próprios investidores e seus 
investimentos.

Artigo 8.º

Tratamento de nação mais favorecida

1 — No que respeita à gestão, fruição, manutenção, utilização ou disposição dos investimen-
tos dos investidores da outra Parte, nenhuma das Partes deverá, no seu território, conceder -lhes 
um tratamento menos favorável do que aquele que concede aos investidores de qualquer Estado 
terceiro e seus investimentos.

2 — Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, o tratamento referido no n.º 1 não inclui 
os procedimentos de resolução de litígios entre investidores e Estados previstos noutros tratados 
internacionais de investimento e noutros acordos comerciais. As obrigações substantivas constantes 
de outros tratados internacionais de investimento e de outros acordos comerciais não constituem, 
por si só, um «tratamento» e, por conseguinte, não podem dar origem a uma violação deste artigo, 
na ausência de medidas (2) adotadas por uma Parte de acordo com tais obrigações.

Artigo 9.º

Exceções

1 — Nenhuma disposição deste Acordo deverá ser interpretada no sentido de impedir uma 
Parte de cumprir as suas obrigações enquanto membro de um acordo de integração económica, 
tal como uma zona de comércio livre, uma união aduaneira, um mercado comum, uma comunidade 
económica, uma união monetária, ou um acordo internacional semelhante, como, por exemplo, a 
União Europeia, ou no sentido de obrigar uma Parte a estender aos investidores da outra Parte 
e aos seus investimentos o benefício, presente ou futuro, de qualquer tratamento, preferência ou 
privilégio em virtude da sua qualidade de membro de um tal acordo.

2 — As disposições dos artigos 7.º e 8.º não deverão ser interpretadas no sentido de obrigar 
uma Parte a estender aos investidores da outra Parte o benefício de qualquer tratamento, prefe-
rência ou privilégio decorrente de acordos bilaterais ou multilaterais, com caráter regional ou não, 
no domínio da fiscalidade, nomeadamente os que visam evitar a dupla tributação.

3 — As Partes consideram que as disposições deste Acordo não prejudicam o direito de 
qualquer delas de aplicar as disposições pertinentes do seu direito fiscal que estabeleçam uma 
distinção entre contribuintes que não se encontrem em idêntica situação no que se refere ao seu 
local de residência ou ao lugar em que o seu capital é investido.

Artigo 10.º

Aplicação de outras regras

1 — No caso de o direito de uma das Partes ou de as obrigações decorrentes do direito inter-
nacional estabelecerem regras, gerais ou específicas, que confiram aos investimentos realizados 
por investidores da outra Parte um tratamento mais favorável do que o previsto e abrangido por 
este Acordo, essas regras deverão prevalecer.

2 — Cada Parte deverá cumprir quaisquer outras obrigações assumidas em relação aos in-
vestimentos realizados no seu território por investidores da outra Parte e que não estejam incluídas 
neste Acordo.
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Artigo 11.º

Expropriação

1 — Os investimentos realizados por investidores de uma das Partes no território da outra Parte 
não podem ser, direta ou indiretamente, expropriados, nacionalizados ou sujeitos a quaisquer outras 
medidas com efeitos equivalentes à expropriação ou nacionalização (doravante denominada «expro-
priação»), exceto se as mesmas forem efetuadas no interesse público, sem caráter discriminatório, 
em conformidade com a lei aplicável e mediante pronta, adequada e efetiva indemnização.

2 — A indemnização referida no número anterior deverá corresponder ao valor real do inves-
timento expropriado no dia imediatamente anterior à data em que tenha ocorrido a expropriação 
ou à data em que a expropriação iminente se tenha tornado pública, consoante a data que ocorrer 
primeiro, tendo em conta o seguinte:

a) O valor real corresponde ao valor de mercado ou a outro determinado de acordo com os 
princípios e métodos de valoração legais ou comummente aceites para os investimentos em causa;

b) A indemnização deverá incluir juros à taxa acordada entre o investidor e o Estado de aco-
lhimento ou, na falta de tal acordo, a uma taxa comercial determinada por recurso à utilização da 
taxa de juro de mercado para a moeda de pagamento, calculados desde a data da expropriação 
até à data do pagamento integral;

c) A indemnização prevista neste artigo deverá ser paga sem demora, ser efetivamente realizável 
e livremente transferível em moeda convertível, à taxa de câmbio aplicável à data da transferência 
na Parte em cujo território é realizado o investimento.

3 — Qualquer investidor cujo investimento tenha sido expropriado tem direito, nos termos da 
lei da Parte expropriante, à pronta reapreciação do seu caso e da avaliação do seu investimento 
por uma autoridade judiciária ou outra autoridade competente, em conformidade com os princípios 
definidos neste artigo.

4 — Salvo quando se trate de uma medida ou série de medidas manifestamente excessivas, a 
adoção por uma Parte de medidas não discriminatórias de aplicação geral destinadas a proteger os 
objetivos públicos legítimos, tais como a proteção da sociedade, do ambiente e da saúde pública, 
a preservação da integridade e estabilidade do sistema financeiro, a promoção da segurança e 
proteção, bem como a promoção e proteção da diversidade cultural, não constitui uma expropria-
ção indireta.

Artigo 12.º

Compensação por perdas

1 — Aos investidores de uma Parte que venham a sofrer prejuízos nos investimentos realiza-
dos no território de uma outra Parte em virtude de guerra ou outros conflitos armados, revolução, 
estado de emergência nacional ou outros eventos considerados semelhantes pelo direito interna-
cional, deverá essa outra Parte conceder um tratamento não menos favorável do que aquele que 
ela concede aos investimentos dos seus próprios investidores ou aos investimentos de investidores 
de qualquer Estado terceiro, consoante o que for mais favorável, no que diz respeito à restituição, 
compensação, indemnização ou outros fatores pertinentes.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 deste artigo, aos investidores de uma Parte que, em 
qualquer das situações nele referidas, sofram prejuízos no território da outra Parte em consequência 
da requisição ou destruição dos seus investimentos pelas suas autoridades, que não tenham sido 
causadas em combate ou que as circunstâncias não exigiam, deverá essa outra Parte assegurar a 
restituição, indemnização, compensação ou outras formas de reparação em condições não menos 
favoráveis do que aquelas que ela concede aos seus próprios investidores ou aos investidores de 
qualquer Estado terceiro.

3 — Os pagamentos previstos neste artigo deverão ser de imediato e livremente transferíveis 
em moeda convertível, à taxa de câmbio aplicável na data da transferência na Parte em cujo terri-
tório é realizado o investimento.
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4 — Caso a restituição diga respeito a um bem corpóreo, a mesma deve ocorrer num prazo 
razoável, findo o qual há lugar a indemnização nos termos previstos no número anterior.

Artigo 13.º

Transferências

1 — Cada Parte deverá, em conformidade com o respetivo direito aplicável, garantir aos in-
vestidores da outra Parte a livre transferência das importâncias relacionadas com os investimentos, 
incluindo, em particular, mas não exclusivamente:

a) O capital inicial e das importâncias adicionais necessárias para manter ou aumentar os 
investimentos;

b) Os rendimentos definidos na alínea iii) do artigo 3.º deste Acordo;
c) As importâncias necessárias para o serviço, reembolso e amortização de empréstimos 

considerados por ambas as Partes como investimentos;
d) O produto da liquidação ou da alienação, total ou parcial, do investimento;
e) As indemnizações ou outros pagamentos previstos nos artigos 11.º e 12.º deste Acordo;
f) Quaisquer pagamentos preliminares efetuados em nome do investidor, nos termos do ar-

tigo 14.º deste Acordo;
g) Os salários de trabalhadores estrangeiros devidamente autorizados a trabalhar, em conexão 

com o investimento, no território da outra Parte.

2 — As transferências previstas neste artigo deverão ser efetuadas sem demora, em moeda 
convertível e à taxa de câmbio aplicável na data da transferência na Parte em cujo território é 
realizado o investimento.

3 — Na ausência de um mercado cambial, a taxa a utilizar deverá ser a taxa de câmbio mais 
recente para a conversão de moedas em Direitos de Saque Especiais, tal como definido pelo Fundo 
Monetário Internacional.

4 — Para efeitos deste artigo, considera -se que uma transferência é realizada «sem demora» 
quando é feita no prazo normalmente necessário para o cumprimento das formalidades indispen-
sáveis, não podendo, em caso algum, exceder 30 dias a contar da data de apresentação do pedido 
de transferência.

5 — Se a transferência não for efetuada no prazo previsto no número anterior, a Parte incumpri-
dora fica obrigada ao pagamento de juros de mora à taxa comercial em vigor ou, na sua ausência, 
à taxa normalmente aplicável na Parte em cujo território é realizado o investimento, sem prejuízo 
do direito de recorrer aos mecanismos de resolução de litígios previstos neste Acordo.

6 — Nada neste artigo deverá ser interpretado no sentido de impedir uma Parte de aplicar de 
forma equitativa e não discriminatória e de um modo que não constitua uma restrição dissimulada 
às transferências:

a) As suas leis e os seus regulamentos sobre:

i) Falência, insolvência, reestruturação, recuperação, revitalização ou proteção dos direitos 
de credores ou de trabalhadores;

ii) Emissão, transação e negociação de valores mobiliários, futuros, opções e derivados;
iii) Infrações penais e administrativas, bem como as regras de processo penal, nomeadamente 

em matéria de congelamento de bens ou de provas;
iv) Prevenção do branqueamento de capitais ou do financiamento do terrorismo com base em 

declarações ou registos de transferência;
v) Declarações ou registos de transferência;
vi) Obrigações fiscais e de segurança social; ou

b) Decisões, mandados, injunções ou sentenças proferidas em processos administrativos e 
contenciosos.
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Artigo 14.º

Sub -rogação

No caso de uma Parte ou a agência por ela designada efetuar um pagamento em virtude de 
uma garantia prestada a um investimento realizado por um dos seus investidores no território da 
outra Parte, fica por esse facto sub -rogada nos direitos e ações desse investidor, podendo exercê-
-los nos mesmos termos e condições que o titular originário.

Artigo 15.º

Transparência

1 — Cada Parte deverá de imediato publicar, ou de outro modo disponibilizar ao público, as 
suas leis, os seus regulamentos, os seus procedimentos, bem como os acordos internacionais 
passíveis de afetar os investidores ou investimentos abrangidos por este Acordo.

2 — Cada Parte deverá responder de imediato a questões específicas e prestar à outra Parte, 
mediante pedido, informação sobre quaisquer medidas e assuntos abrangidos por este Acordo.

3 — Nenhuma Parte deverá ser obrigada a prestar ou facultar o acesso a informações sobre 
investidores ou investimentos específicos, cuja divulgação impediria a aplicação da lei ou seria 
contrária às suas leis e regulamentos em matéria de proteção da confidencialidade.

Artigo 16.º

Medidas relacionadas com o ambiente, a saúde e os direitos laborais

As Partes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento nos seus territórios 
diminuindo os seus padrões em matéria de ambiente, saúde ou direitos laborais.

Artigo 17.º

Responsabilidade social das empresas

Cada Parte deverá encorajar os investidores que operam no seu território ou que estão sob a 
sua jurisdição a incorporar voluntariamente nas suas atividades normas, internacionalmente reco-
nhecidas, de responsabilidade social empresarial, tais como as Diretrizes da OCDE (Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Económico) para Empresas Multinacionais.

CAPÍTULO II

Resolução de diferendos

Artigo 18.º

Direito aplicável

1 — Um tribunal constituído ao abrigo deste capítulo deverá decidir o diferendo em conformi-
dade com este artigo, bem como com as regras e princípios de direito internacional.

2 — O tribunal não é competente para se pronunciar sobre a legalidade de uma medida su-
postamente constitutiva de uma violação deste Acordo, nos termos do direito interno (3) da Parte 
no diferendo.

Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, entende -se que ao apreciar a coerência 
entre uma medida e este Acordo, o Tribunal pode, se for caso disso, considerar o direito interno da 
Parte no diferendo como uma questão de facto. Ao fazê -lo, o tribunal deverá seguir a interpretação 
atual dada ao direito interno pelos tribunais ou autoridades daquela Parte, sendo que qualquer sig-
nificado atribuído ao direito interno pelo tribunal não vincula nem os tribunais nem as autoridades 
dessa Parte.
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SECÇÃO I

Diferendos entre as Partes

Artigo 19.º

Âmbito e regras de procedimento

1 — Os diferendos entre as Partes relativos à interpretação e aplicação deste Acordo deverão, 
tanto quanto possível, ser resolvidos através de negociações, por via diplomática.

2 — Se não puder ser resolvido no prazo de seis meses a contar da data do início das nego-
ciações, o diferendo deverá, a pedido de qualquer das Partes, por escrito e por via diplomática, ser 
submetido a um tribunal arbitral ad hoc, constituído nos termos que se seguem.

3 — O tribunal deverá ser composto por três árbitros designados da seguinte forma:

a) No prazo de dois meses a contar da receção do pedido escrito de arbitragem, cada Parte 
deverá nomear um árbitro;

b) Os dois árbitros assim nomeados deverão, em conjunto e no prazo de um mês a contar da 
data da sua nomeação, indicar um nacional de um Estado terceiro, com o qual ambas as Partes 
mantenham relações diplomáticas, que presidirá o tribunal.

4 — Se as necessárias nomeações não tiverem sido feitas nos prazos fixados no n.º 3 deste 
artigo, qualquer das Partes pode, na ausência de qualquer outro acordo, solicitar ao Presidente do 
Tribunal Internacional de Justiça que proceda a essas nomeações.

5 — Se o presidente estiver impedido de desempenhar tal função ou for nacional de uma das 
Partes, dever -se -á solicitar ao vice -presidente do Tribunal que proceda às necessárias nomeações.

6 — Se o vice -presidente também estiver impedido de desempenhar tal função ou for nacional 
de uma das Partes, dever -se -á solicitar ao membro que se segue na hierarquia do Tribunal que, 
não estando impedido de desempenhar a referida função e não sendo nacional de nenhuma das 
Partes, proceda às necessárias nomeações.

7 — O tribunal deverá definir as suas próprias regras de processo.
8 — O tribunal delibera por maioria de votos, sendo as suas decisões definitivas e vinculativas 

para ambas as Partes.
9 — Em caso de desacordo sobre o sentido e alcance da decisão, o tribunal deverá interpretá-

-lo a pedido de qualquer das Partes.
10 — Cada Parte deverá suportar as despesas do árbitro por ela nomeado e da sua repre-

sentação no processo arbitral.
11 — Os custos relativos ao presidente e demais encargos deverão ser suportados em partes 

iguais por ambas as Partes.
12 — O tribunal pode determinar que os encargos sejam repartidos de forma diferente.

SECÇÃO II

Resolução de diferendos entre uma Parte e um investidor da outra Parte

Artigo 20.º

Meios de resolução

1 — Qualquer diferendo que possa surgir entre um investidor de uma Parte e a outra Parte 
sobre um investimento do primeiro no território da segunda deverá, tanto quanto possível, ser 
resolvido de forma amigável.

2 — Se num prazo de seis meses a contar do início das negociações tal diferendo não puder 
ser resolvido nos termos do n.º 1 deste artigo, o investidor pode submeter o diferendo:

a) Aos tribunais nacionais da Parte em cujo território foi realizado o investimento;
b) Ao Centro Internacional para a Resolução de Diferendos Relativos a Investimentos (CIRDI), 

para a resolução por via da conciliação ou da arbitragem nos termos da Convenção para a Re-
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solução de Diferendos entre Estados e Nacionais de outros Estados, aberta à assinatura em Wa-
shington D. C., em 18 de março de 1965, se as Partes no presente Acordo forem ambas Partes 
na Convenção CIRDI;

c) Ao CIRDI nos termos das regras que regem o Mecanismo Suplementar para a Administra-
ção dos Procedimentos pelo Secretariado do CIRDI, se uma Parte no presente Acordo, mas não 
as duas, for Parte na Convenção CIRDI;

d) A um tribunal arbitral ad hoc constituído por acordo especial entre as Partes ou de acordo 
com as Regras de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas para o Direito Comercial Interna-
cional (CNUDCI), segundo as quais, na falta de acordo entre as Partes, cabe ao Secretário -Geral 
do Tribunal Permanente de Arbitragem a nomeação do árbitro que irá exercer as funções de pre-
sidente do tribunal;

e) A um único árbitro ou a um tribunal arbitral ad hoc ao abrigo das regras de arbitragem da 
Câmara de Comércio Internacional; ou

f) A qualquer outra instituição de arbitragem ou em conformidade com quaisquer outras regras 
de arbitragem, desde que o Estado que seja parte no diferendo dê o seu consentimento expresso 
para o efeito.

3 — Um diferendo pode ser submetido o mais tardar cinco anos a contar da data em que o 
investidor teve ou deveria ter tido conhecimento, pela primeira vez, dos eventos que deram origem 
ao diferendo.

4 — Cada Parte consente pelo presente submeter um diferendo à arbitragem internacional 
referida no n.º 2 deste artigo, não obstante as alíneas d) e f).

5 — Em caso de pluralidade de demandantes, não se presume a existência de consentimento 
em relação à consolidação dos processos.

6 — Sem prejuízo do n.º 7, a decisão de submeter o diferendo a qualquer dos procedimentos 
referidos no n.º 2 exclui a possibilidade de submeter o pedido a um dos outros meios de resolução 
previstos nesse número.

7 — Sempre que um investidor optar por resolver o diferendo nos tribunais nacionais da Parte 
onde é realizado o investimento, e se não tiver sido proferida nenhuma decisão final sobre o mérito 
da causa, pode o investidor desistir da instância nacional e submeter o diferendo a qualquer das 
formas de arbitragem internacional previstas no n.º 2 deste artigo, notificando o tribunal nacional 
desta decisão.

8 — A sujeição do diferendo a qualquer forma de arbitragem internacional nos termos do n.º 7 
deverá ter lugar no prazo de 2 anos após o investidor ter desistido do pedido nos tribunais nacionais 
e, em qualquer caso, o mais tardar 10 anos após a data em que o investidor teve ou deveria ter tido 
conhecimento, pela primeira vez, dos eventos que deram origem ao diferendo.

9 — Em nenhuma fase do processo pode o Estado que seja parte no diferendo fazer valer o 
facto de o investidor ter recebido, em virtude de um contrato de seguro, uma indemnização pela 
totalidade ou parte dos seus prejuízos.

10 — Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, um investidor não pode submeter 
um pedido a arbitragem nos termos deste artigo quando o investimento tenha sido realizado atra-
vés de comportamento doloso, encobrimento, corrupção ou um ato que configure um abuso de 
processo.

11 — O Estado que seja parte no diferendo não pode invocar a exceção de litispendência, a 
qual deverá ser tida em conta pelo órgão jurisdicional.

12 — As regras da CNUDCI/UNCITRAL sobre transparência na arbitragem assente em acordos 
celebrados entre investidores e Estados deverão aplicar -se a quaisquer processos de arbitragem 
internacional iniciados ao abrigo deste artigo.

13 — O tribunal deverá condenar o demandante ao pagamento dos custos considerados 
justificados caso entenda tratar -se de um processo frívolo.
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Artigo 21.º

Local da arbitragem

1 — A pedido de uma das partes no diferendo, qualquer arbitragem ao abrigo desta secção 
deverá ter lugar num Estado que seja parte na Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução 
de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, assinada em Nova Iorque, a 10 de junho de 1958.

2 — Os pedidos submetidos a arbitragem ao abrigo desta secção deverão ser considerados 
como pedidos resultantes de uma relação ou transação comercial para efeitos do artigo 1.º da 
Convenção de Nova Iorque.

Artigo 22.º

Qualificações dos árbitros

Os árbitros nomeados nos termos da presente Secção Deverão possuir conhecimentos espe-
cializados ou experiência em Direito Internacional Público, de preferência em Direito Internacional 
do Investimento.

Artigo 23.º

Princípios, deveres e regras de conduta

1 — Os árbitros e respetivo pessoal e assistentes deverão ser independentes em relação ao 
demandante, ao Estado anfitrião ou ao Governo de uma Parte, não deverão estar associados a 
estes, nem receber instruções deles em assuntos relacionados com o investimento. Os árbitros 
não deverão receber instruções de nenhuma organização, de nenhum governo ou de nenhuma 
das partes no diferendo em assuntos relacionados com o diferendo. Não deverão participar na 
apreciação de qualquer diferendo suscetível de criar um conflito de interesses direto ou indireto. 
Ao proceder desta forma, deverão cumprir as Diretrizes da International Bar Association (Associa-
ção Internacional de Profissionais do Direito, de Ordens e Associações de Advogados) Relativas a 
Conflitos de Interesse em Arbitragem Internacional.

2 — Se uma parte no diferendo considerar que um árbitro tem um conflito de interesses, 
deverá enviar a notificação de recusa ao Secretário -Geral do Tribunal Permanente de Arbitra-
gem. A notificação de recusa deverá ser enviada no prazo de 15 dias a contar da data de constituição 
do tribunal ou da data em que a parte no diferendo teve conhecimento dos factos relevantes, se 
estes factos não tiverem podido razoavelmente ser conhecidos aquando da constituição do tribunal. 
A notificação de recusa deverá indicar os motivos da recusa.

3 — A decisão sobre qualquer proposta de recusar um árbitro deverá ser tomada no prazo de 
45 dias a contar da receção da notificação de recusa, desde que ambas as partes no diferendo e 
o árbitro tenham tido oportunidade de apresentar quaisquer observações.

4 — Uma vaga resultante da recusa ou demissão de um árbitro deverá ser imediatamente 
preenchida.

Artigo 24.º

Sentenças arbitrais e execução

1 — As sentenças arbitrais deverão ser vinculativas, sendo passíveis de recurso ou de qualquer 
outro procedimento de revisão apenas na medida em que tal esteja previsto na lei e nas regras 
aplicáveis.

2 — Concluído o processo e em caso de incumprimento da sentença arbitral, as Partes podem, 
a título excecional, recorrer à via diplomática, para prosseguir com o diferendo, a fim de garantir a 
execução da referida sentença.

3 — Cada Parte deverá assegurar, no seu território, a execução efetiva das sentenças arbitrais.
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Artigo 25.º

Mecanismos multilaterais de resolução de diferendos

1 — Após a entrada em vigor de um acordo internacional que preveja um tribunal multilateral 
de investimento e/ou um mecanismo multilateral de apelação aplicável aos diferendos nos termos 
deste Acordo, as partes pertinentes deste Acordo deixam de se aplicar mediante acordo entre 
ambas as Partes.

2 — Não obstante o número anterior, os investidores podem submeter o diferendo aos tribunais 
nacionais competentes da Parte em cujo território o investimento foi feito.

3 — As novas regras do mecanismo multilateral de resolução de diferendos, tal como previsto 
no n.º 1, não se aplicam a diferendos que já tenham sido submetidos nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 19.º, salvo acordo em contrário das partes no diferendo.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 26.º

Consultas

Sempre que necessário, as Partes deverão empreender consultas sobre qualquer matéria 
relacionada com a interpretação e aplicação deste Acordo, em lugar e data a acordar por via di-
plomática.

Artigo 27.º

Entrada em vigor

Este Acordo entrará em vigor no trigésimo dia após a data de receção da última das notifica-
ções, por escrito e por via diplomática, de que foram cumpridos os requisitos de direito interno das 
Partes necessários para o efeito.

Artigo 28.º

Revisão

1 — Este Acordo pode ser objeto de revisão a pedido de qualquer das Partes.
2 — As emendas entram em vigor em conformidade com o artigo 27.º deste Acordo.

Artigo 29.º

Vigência e denúncia

1 — Este Acordo permanece em vigor por um período inicial de 10 anos, sendo automatica-
mente renovável por períodos sucessivos de 5 anos.

2 — Qualquer das Partes pode denunciar este Acordo, mediante notificação escrita da sua 
intenção de o denunciar, enviada por via diplomática com uma antecedência mínima de 12 meses 
em relação ao termo do período de vigência em curso.

3 — A denúncia produz efeitos no primeiro dia seguinte ao termo do período de vigência em curso.
4 — Em relação aos investimentos realizados antes da data da denúncia deste Acordo, as dispo-

sições dos artigos 1.º a 26.º permanecem em vigor por um período de 10 anos a contar dessa data.

Artigo 30.º

Registo

A Parte em cujo território seja assinado este Acordo deverá submetê -lo para registo junto do 
Secretariado das Nações Unidas após a sua entrada em vigor, nos termos do artigo 102.º da Carta 
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das Nações Unidas, devendo notificar a outra Parte da conclusão deste procedimento e indicar -lhe 
o número de registo atribuído.

(1) No caso da República Portuguesa, esses objetivos incluem as medidas adotadas, mantidas e executadas pela UE.
(2) Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, as Partes entendem que o termo «medidas» inclui a omissão.
(3) «Para evitar qualquer ambiguidade de interpretação, para a República Portuguesa, o termo ‘direito interno’ inclui 

‘direito europeu’.»

Feito em duplicado, em Abijan, no dia 13 de junho de 2019, nas línguas portuguesa, francesa 
e inglesa, fazendo todos os textos igualmente fé. Em caso de divergência de interpretação preva-
lecerá a versão inglesa.

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados para o efeito pelos respetivos Governos, 
assinaram o presente Acordo.

Pela República Portuguesa:

Eurico Brilhante Dias, Secretário de Estado para a Internacionalização.

Pela República da Côte d’Ivoire:

Marcel Amon -Tanoh, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

ACCORD ENTRE LA REPUBLIQUE PORTUGAISE ET LA REPUBLIQUE DE CÔTE D’IVOIRE
SUR LA PROMOTION ET LA PROTECTION RECIPROQUES DES INVESTISSEMENTS

La République Portugaise et la République de Côte d’Ivoire, ci -après dénommées «les Parties»:

Désireuses d’intensifier la coopération économique entre les deux États;
Dans l’intention de créer des conditions favorables pour des investissements réalisés par des 

investisseurs d’une Partie sur le territoire de l’autre Partie basées sur les principes de l’égalité et 
du bénéfice mutuel;

Reconnaissant que la promotion et la protection réciproques des investissements en vertu de 
cet Accord contribuent à la stimulation du développement économique soutenable dans les deux 
États;

Réaffirmant les obligations et engagements internationaux concernant le respect des droits 
humains;

S’étant engagés à atteindre ces objectifs de manière cohérente pour assurer la protection de 
la santé, de la sécurité et de l’environnement, ainsi que la promotion des normes du travail inter-
nationalement reconnues:

Sont convenus de ce qui suit:

CHAPITRE I

Dispositions generales

Article 1

Objet

Cet Accord a pour objet de définir un ensemble de principes et de règles pour la promotion et 
la protection réciproques des investissements que les Parties doivent accorder aux investisseurs 
et aux investissements réalisés ou à réaliser sur le territoire de l’autre Partie.
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Article 2

Champ d’application

Cet Accord s’applique à tous les investissements réalisés par des investisseurs de l’une ou 
l’autre Partie sur le territoire de l’autre Partie, qu’ils aient été réalisés avant ou après son entrée 
en vigueur, en conformité avec le droit qui lui est applicable, mais ne s’applique pas aux différends 
portant sur des faits survenus avant son entrée en vigueur.

Article 3

Définitions

Aux fins de cet Accord, on entend par:

i) «Investissement»: tout type d’actif détenu ou contrôlé, directement ou indirectement, par 
des investisseurs d’une Partie sur le territoire de l’autre Partie, conformément au droit en vigueur 
dans cette dernière présentant les caractéristiques d’un investissement, telles que l’engagement 
de capitaux ou d’autres ressources, l’attente de gains ou de profits, ou l’acceptation du risque, et 
inclut plus particulièrement, mais non exclusivement:

a) Les biens meubles et immeubles, ainsi que tous les autres droits réels tels que les hypo-
thèques, privilèges et gages;

b) Les actions, titres et obligations non garanties d’une entreprise ou autres formes de parti-
cipation au capital d’une entreprise, ainsi que d’autres formes de participation à l’entreprise et/ou 
des intérêts économiques découlant de l’activité respective;

c) Les créances ou toute autre prestation ayant une valeur économique;
d) Les droits de propriété intellectuelle, tels que les droits d’auteur, les brevets d’invention, les 

modèles d’utilité, les dessins industriels, les marques, les noms commerciaux, les secrets commer-
ciaux et industriels, les procédés techniques, le savoir -faire et le «goodwill»;

e) Les concessions accordées par la loi ou en vertu d’un contrat ou d’une décision administrative 
émanant d’une autorité publique compétente, y compris les concessions relatives à la recherche, 
l’extraction ou l’exploitation de ressources naturelles;

f) Les actifs mis à la disposition du locataire dans le cadre d’un contrat de location, sur le ter-
ritoire d’une Partie, conformément à la législation de celle -ci.

L’investissement n’inclut pas la dette publique émise par l’une des Parties ou par une entité 
publique d’une Partie;

Aucune modification de la forme d’investissement des avoirs n’affecte leur qualification 
d’investissement, à condition que cette modification ne soit pas contraire à la législation de la Par-
tie sur le territoire de laquelle les investissements sont réalisés;

ii) «Investisseur»: toute personne d’une Partie qui investit sur le territoire de l’autre Partie, 
conformément au droit qui lui est applicable, et qui peut être:

a) Une «personne physique» possédant la nationalité de l’une ou l’autre Partie, conformément 
à leur législation respective; ou

b) Une «personne morale», une entité dotée de la personnalité juridique possédant son siège 
de direction effective sur le territoire d’une Partie et établie ou constituée conformément au droit 
en vigueur dans celle -ci, comme les sociétés commerciales, les compagnies, les fondations et les 
associations;

iii) «Revenus»: les sommes produites par un investissement durant une période donnée, y 
compris, plus particulièrement, mais non exclusivement, les profits, les dividendes, les intérêts, 
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les redevances, des paiements reçus au titre d’assistance technique ou d’autres types de revenus 
provenant de l’investissement, et:

a) En cas de réinvestissement des revenus de l’investissement couverts par la définition 
ci -dessus, les revenus de leur réinvestissement sont aussi considérés comme des revenus du 
premier investissement;

b) Les revenus de l’investissement jouissent de la même protection que l’investissement;

iv) «Territoire»: le territoire sur lequel les Parties exercent, en conformité avec le droit interna-
tional et leur droit national, des droits souverains ou une juridiction, y compris le territoire terrestre, 
la mer territoriale et l’espace aérien au -dessus d’eux, ainsi que les zones maritimes adjacentes à 
la mer territoriale, son lit et sous -sol;

v) «Mesure»: une loi, un règlement, une norme, une procédure, une décision, une action ad-
ministrative, une condition ou tout autre type de pratique utilisé par une Partie;

vi) «Raisons prudentielles»: le fait d’assurer l’intégrité et la stabilité du système financier, ainsi 
que de maintenir la sécurité, la solidité, l’intégrité ou la responsabilité financière des différentes ins-
titutions financières, et de préserver la sécurité aussi bien que l’intégrité financière et opérationnelle 
des systèmes de paiement et de compensation.

Article 4

Promotion et admission des investissements

1 — Chaque Partie encourage les investissements réalisés par des investisseurs de l’autre 
Partie sur son territoire et admet ces investissements conformément à sa législation.

2 — Les Parties assureront, dans le cadre de leur législation interne, un traitement bienveillant 
et rapide des demandes d’entrée et d’autorisation de séjour sur leur territoire, au titre des investis-
sements réalisés par les investisseurs d’une Partie sur le territoire de l’autre Partie.

Article 5

Protection des investissements

1 — Chaque Partie accorde, sur son territoire, aux investissements visés de l’autre Partie et 
aux investisseurs en ce qui concerne leurs investissements visés, un traitement juste et équitable 
ainsi qu’une protection et une sécurité pleines et entières conformément aux paragraphes 2 à 6.

2 — Une Partie viole l’obligation d’accorder un traitement juste et équitable prévue au para-
graphe 1 lorsqu’une mesure ou une série de mesures constitue:

a) Un déni de justice dans les procédures pénales, civiles ou administratives; ou
b) Une violation fondamentale du principe de l’application régulière de la loi, y compris une 

violation fondamentale de la transparence et des obstacles à l’accès effectif à la justice, dans les 
procédures judiciaires et administratives; ou

c) Des situations d’arbitraire manifeste; ou
d) Discrimination ciblée sur la base de motifs manifestement injustifiés, tels que le sexe, la race 

ou les convictions religieuses; ou
e) Le harcèlement, la coercition, l’abus de pouvoir ou une conduite de mauvaise foi similaire.

3 — Lorsqu’il applique l’obligation d’accorder un traitement juste et équitable précitée, un tribunal 
peut tenir compte du fait qu’une Partie a fait ou non des déclarations spécifiques à un investisseur 
en vue d’encourager un investissement, lesquelles ont créé une attente légitime et motivée, et sur 
lesquelles l’investisseur a fondé sa décision d’effectuer ou de maintenir l’investissement, mais au-
xquelles la Partie n’a pas donné suite.

4 — Pour éviter toute ambiguïté, il est entendu qu’une protection et une sécurité pleines et 
entières’ fait référence aux obligations de la Partie en ce qui concerne la sécurité physique des 
investisseurs et des investissements.
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5 — Aucune des Parties n’entravera pas, par des mesures déraisonnables, arbitraires ou dis-
criminatoires, la gestion, le maintien, l’utilisation, la jouissance ou la disposition des investissements 
qui sont réalisés sur son territoire par des investisseurs de l’autre Partie.

6 — Pour éviter toute ambiguïté, il est entendu qu’une violation d’une autre disposition de cet 
Accord ou de tout autre accord international ne constitue pas une violation du présent article.

Article 6

Droit de réglementer

1 — Chaque Partie conserve le droit d’adopter, de maintenir et d’appliquer les mesures néces-
saires pour poursuivre des objectifs (1) politiques légitimes, comme la protection de la société, de 
l’environnement et de la santé publique, ainsi que la protection des consommateurs, la préservation 
de l’intégrité et de la stabilité du système financier, la promotion de la sécurité et sûreté publique, 
ou la promotion et la protection de la diversité culturelle.

2 — Pour éviter toute ambiguïté, il est entendu que le simple fait qu’une Partie réglemente, 
notamment par la modification de ses lois, d’une manière qui a des effets défavorables sur un in-
vestissement ou qui interfère avec les attentes d’un investisseur, y compris ses attentes de profit, 
ne constitue pas une violation d’une obligation prévue dans cet Accord.

3 — Rien dans cet Accord ne peut empêcher une Partie d’adopter ou de maintenir des mesures 
raisonnables pour des raisons prudentielles, y compris:

a) La protection des investisseurs, des déposants, des détenteurs de police d’assurance, des 
demandeurs, ainsi que des participants au marché financier, ou des personnes à qui un droit de 
garde est dû par une institution financière;

b) Le maintien de la sécurité, de la solvabilité, de l’intégrité ou de la responsabilité financière 
des institutions financières;

c) La préservation de l’intégrité et de la stabilité du système financier d’une Partie.

4 — Pour éviter toute ambiguïté, et sous réserve du paragraphe 5, il est entendu que la décision 
d’une Partie de ne pas octroyer, renouveler ou maintenir une subvention:

a) En l’absence de tout engagement légal ou contractuel spécifique d’octroyer, de renouveler 
ou de maintenir cette subvention; ou

b) Conformément aux modalités ou conditions régissant l’octroi, le renouvellement ou le main-
tien de la subvention,

ne constitue pas une violation des dispositions de cet Accord.
5 — Une Partie ne peut être empêchée de mettre fin à l’octroi d’une subvention et/ou de de-

mander son remboursement, ni être obligée à indemniser l’investisseur en conséquence, lorsqu’une 
telle mesure a été ordonnée par une de ses autorités compétentes.

Article 7

Traitement national

Chaque Partie applique, sur son territoire, aux investisseurs de l’autre Partie, en ce qui con-
cerne la gestion, la jouissance, le maintien, l’utilisation ou la disposition de leurs investissements, 
un traitement non moins favorable que celui qu’elle accorde à ses propres investisseurs et leurs 
investissements.

Article 8

Traitement de la nation la plus favorisée

1 — Aucune des Parties ne soumettra, sur son territoire, les investisseurs de l’autre Partie, en 
ce qui concerne la gestion, la jouissance, le maintien, l’utilisation ou la disposition de leurs inves-
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tissements, à un traitement non moins favorable que celui qu’elle accorde aux investisseurs et à 
leurs investissements d’un État tiers.

2 — Pour éviter toute ambiguïté, il est entendu que le traitement mentionné au paragraphe 1 
n’englobe pas les procédures de règlement des différends entre investisseurs et États prévues 
dans d’autres traités internationaux sur l’investissement et dans d’autres accords commerciaux. 
Les obligations substantielles contenues dans d’autres traités internationaux sur l’investissement 
et dans d’autres accords commerciaux ne constituent pas en elles -mêmes un «traitement», et par 
conséquent ne peuvent pas donner lieu à une violation du présent article, en l’absence de mesu-
res (2) adoptées par une Partie au titre de ces obligations.

Article 9

Exceptions

1 — Aucune disposition de cet Accord ne peut être interprétée comme empêchant une Partie de 
remplir ses obligations en tant que membre d’un accord d’intégration économique comme une zone de 
libre -échange, une union douanière, un marché commun, une communauté économique, une union 
monétaire, ou un accord international similaire tel que l’Union européenne, ou comme obligeant une 
Partie à étendre aux investisseurs de l’autre Partie et à leurs investissements, le bénéfice présent 
ou futur de tout traitement, préférence ou privilège en vertu d’un tel accord auquel elle est partie.

2 — Les dispositions des articles 7 et 8 ne peuvent pas être interprétées comme obligeant 
une Partie à étendre aux investisseurs de l’autre Partie le bénéfice de tout traitement, préférence 
ou privilège qui pourrait résulter d’accords bilatéraux ou multilatéraux ayant ou non un caractère 
régional et concernant la fiscalité, notamment ceux dont l’objectif est d’éviter la double imposition.

3 — Les Parties considèrent que les dispositions de cet Accord ne portent pas atteinte au droit 
qu’elles ont d’appliquer les dispositions pertinentes de leur droit fiscal qui établissent une distinc-
tion entre les contribuables qui ne se trouvent pas dans la même situation en ce qui concerne leur 
résidence ou le lieu où leurs capitaux sont investis.

Article 10

Application d’autres règles

1 — Si des dispositions juridiques de l’une ou l’autre Partie, ou des obligations découlant du 
droit international, comportent des règles, générales ou spécifiques, accordant aux investissements 
des investisseurs de l’autre Partie un traitement plus favorable que celui prévu par cet Accord, ces 
règles prévalent.

2 — Chaque Partie doit respecter toute autre obligation qu’elle a pu contracter à l’égard des 
investissements réalisés sur son territoire par les investisseurs de l’autre Partie et qui n’est pas 
incluse dans cet Accord.

Article 11

Expropriation

1 — Les investissements réalisés par les investisseurs de l’une ou l’autre Partie sur le territoire de 
l’autre Partie ne seront pas expropriés, directement ou indirectement, nationalisés ou soumis à toute 
autre mesure entraînant des effets équivalents à une nationalisation ou expropriation (ci -après désig-
née «expropriation»), sauf pour cause d’utilité publique, sur une base non discriminatoire et moyen-
nant le paiement d’une indemnité prompte, adéquate et effective, conformément à la loi applicable.

2 — L’indemnité mentionnée au paragraphe précédent équivaut à la valeur réelle de 
l’investissement exproprié immédiatement avant l’expropriation ou avant que l’expropriation immi-
nente ne soit rendue publique, selon ce qui survient en premier, en prenant en compte ce qui suit:

a) La valeur réelle équivaut à la valeur de marché ou à toute autre valeur déterminée selon 
les principes et méthodes d’évaluation légaux ou généralement reconnus pour les investissements 
concernés;



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 31

Diário da República, 1.ª série

b) L’indemnité comporte des intérêts à un taux convenu entre l’investisseur et l’État hôte ou, en 
l’absence d’un tel accord, à un taux commercial fixé dans les conditions du marché pour la monnaie 
de paiement, calculés entre la date de l’expropriation et la date du paiement définitif;

c) L’indemnité prévue à cet article est versée sans retard, effectivement réalisable et librement 
transférable dans une monnaie convertible au taux de change applicable à la date du transfert sur 
le territoire de la Partie à partir duquel l’investissement a été réalisé.

3 — Tout investisseur dont l’investissement a été exproprié a droit, dans le cadre de la loi de la 
Partie qui procède à l’expropriation, à un prompt réexamen, par une autorité judiciaire ou une autre 
autorité compétente de cette Partie, de son cas, et de l’évaluation de son ou ses investissements, 
conformément aux principes établis dans cet article.

4 — Sauf lorsqu’une mesure ou une série de mesures s’avèrent manifestement excessives, 
l’adoption par une Partie de mesures non discriminatoires d’application générale visant à protéger 
des objectifs d’intérêt public légitimes, tels que la protection de la société, de l’environnement et de 
la santé publique, ainsi que la préservation de l’intégrité et de la stabilité du système financier, la 
promotion de la sécurité et sûreté publique, ou la promotion et la protection de la diversité culturelle, 
ne constituent pas une expropriation indirecte.

Article 12

Compensation pour pertes

1 — Les investisseurs d’une Partie dont les investissements subissent des pertes sur le territoire 
de l’autre Partie dues à la guerre ou à tout autre conflit armé, révolution, état d’urgence national ou 
d’autres événements similaires conformément au droit international, bénéficieront de la part de cette 
dernière, en ce qui concerne la restitution, la compensation, l’indemnisation ou d’autres facteurs 
pertinents, d’un traitement non moins favorable que celui qu’elle accorde aux investissements de 
ses propres investisseurs ou à ceux d’investisseurs de tout État tiers, suivant celui des deux traite-
ments qui est le plus favorable.

2 — Sans préjudice du paragraphe 1 de cet article, les investisseurs d’une Partie qui, dans 
l’une des situations mentionnées à ce paragraphe, subissent des pertes sur le territoire de l’autre 
Partie résultant de la réquisition ou de la destruction de leurs investissements par les autorités de 
cette Partie, qui ne résultait pas de combats ou que les circonstances ne rendaient pas nécessaire, 
se verront accorder par cette autre Partie une restitution, une compensation, une indemnisation ou 
toute autre forme de réparation dans des conditions non moins favorables que celles qu’elle accorde 
à ses propres investisseurs ou aux investisseurs de tout État tiers.

3 — Les paiements prévus dans cet article sont effectués librement et sans retard dans une 
monnaie convertible au taux de change applicable à la date du transfert sur le territoire de la Partie 
à partir duquel l’investissement est réalisé.

4 — En cas de restitution d’un bien meuble, celui -ci doit être restitué dans un délai raisonnable, 
à la fin duquel l’indemnisation doit être faite conformément au paragraphe précédent.

Article 13

Transferts

1 — Chaque Partie assure aux investisseurs de l’autre Partie, dans le cadre du droit qui lui est 
applicable, le libre transfert des paiements relatifs aux investissements et, plus particulièrement, 
mais non exclusivement:

a) Le capital initial et les montants supplémentaires nécessaires au maintien ou au développe-
ment des investissements;

b) Les revenus définis au iii) de l’article 3 de cet Accord;
c) Les sommes nécessaires à la prestation de services, au remboursement et à l’amortissement 

des prêts considérés par les deux Parties comme des investissements;
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d) Le produit de la liquidation totale ou partielle, ou de la vente des investissements;
e) Les indemnisations ou autres paiements mentionnés aux articles 11 et 12 de cet Accord;
f) Tout paiement préliminaire effectué au nom de l’investisseur, conformément à l’article 14 de 

cet Accord;
g) Les rémunérations des travailleurs étrangers dûment autorisés à travailler dans le cadre de 

l’investissement réalisé sur le territoire de l’autre Partie.

2 — Les transferts prévus à cet article sont effectués sans retard en monnaie convertible au 
taux de change applicable à la date du transfert sur le territoire de la Partie à partir duquel le trans-
fert est réalisé.

3 — En l’absence d’un marché de change, le taux à utiliser est le taux de change le plus récent 
pour la conversion des monnaies en droits de tirage spéciaux tel que défini par le Fonds monétaire 
international.

4 — Aux fins de cet article, un transfert est réalisé «sans retard», lorsqu’il est effectué dans le 
temps habituellement nécessaire pour l’exécution des formalités indispensables, qui ne pourront en 
aucun cas dépasser trente (30) jours à compter de la date de la demande de transfert.

5 — Si le transfert n’est pas effectué dans le délai fixé au paragraphe précédent, la Partie 
défaillante devra payer des intérêts au taux commercial en vigueur ou, en son absence, au taux 
normalement applicable sur le territoire de la Partie à partir duquel l’investissement est réalisé, sans 
préjudice du droit d’utiliser les mécanismes de règlement des différends prévus dans cet Accord.

6 — Rien dans cet article ne peut être interprété comme empêchant une Partie d’appliquer, 
d’une manière équitable et non discriminatoire, et qui ne constitue pas une restriction déguisée aux 
transferts:

a) Ses lois et règlements concernant:

i) La faillite, l’insolvabilité, la restructuration, la récupération, la revitalisation ou la protection 
des droits des créanciers ou des travailleurs;

ii) L’émission, le négoce et le commerce des valeurs mobilières, futures, options et dérivés;
iii) Les infractions pénales et administratives, ainsi que les règles de la procédure pénale, 

notamment celles relatives au gel des avoirs ou à la preuve;
iv) La prévention du blanchissement d’argent ou du financement du terrorisme sur la base des 

déclarations ou des registres de transfert;
v) Les déclarations ou registres de transfert;
vi) Les obligations fiscales et les obligations en matière de sécurité sociale; ou

b) Arrêtés, mandats, injonctions ou jugements à l’issue des procédures administratives et 
contentieuses.

Article 14

Subrogation

Si une Partie ou une agence désignée par elle effectue un paiement en vertu d’une garantie 
donnée pour un investissement réalisé par un de ses investisseurs sur le territoire de l’autre Partie, 
elle peut exercer ces droits et réclamer ces créances, par voie de subrogation, dans les mêmes 
conditions que le premier investisseur.

Article 15

Transparence

1 — Chaque Partie publie ou met à la disposition du public d’une autre manière, dans les 
moindres délais, ses lois, règlements, procédures et accords internationaux pouvant affecter les 
investisseurs et les investissements couverts par cet Accord.

2 — Chaque Partie répond promptement à des questions spécifiques et fournit, sur demande, 
à l’autre Partie des renseignements sur toutes les mesures et matières couvertes par cet Accord.
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3 — Aucune Partie est obligée de fournir ou de permettre l’accès à des informations concernant 
des investisseurs ou des investissements particuliers, dont la divulgation ferait obstacle à l’application 
de la loi ou serait contraire à ses lois et règlements protégeant la confidentialité.

Article 16

Mesures concernant l’environnement, la santé et les droits du travail

Les Parties reconnaissent qu’il n’est pas approprié d’encourager l’investissement sur leurs 
territoires en abaissant leurs normes qui se rapportent à l’environnement, à la santé ou aux normes 
du travail.

Article 17

Responsabilité sociale des entreprises

Chaque Partie encourage les investisseurs opérant sur leur territoire ou soumis à sa juridiction 
à intégrer volontairement dans leurs activités les normes de responsabilité sociale des entreprises 
internationalement reconnues, telles que les principes directeurs de l’OCDE (Organisation de Coo-
pération et de Développement Économiques) à l’intention des entreprises multinationales.

CHAPITRE II

Règlement des differends

Article 18

Droit applicable

1 — Un tribunal établi en vertu de ce chapitre tranche le différend en conformité avec cet Ac-
cord, les règles et principes du droit International.

2 — Le tribunal n’est pas compétent pour apprécier la légalité d’une mesure prétendument 
constitutive d’une violation de cet Accord, selon le droit interne (3) de la Partie au différend. Pour 
éviter toute ambiguïté, il est entendu qu’en appréciant la cohérence entre une mesure et cet Accord, 
en cas de besoin, le tribunal peut considérer le droit interne de la Partie au différend comme étant 
une question de fait. Et ce faisant, le tribunal suit l’interprétation actuelle donnée au droit interne 
par les tribunaux ou les autorités de cette Partie, et tout sens que le tribunal donne au droit interne 
ne lie ni les tribunaux ni les autorités de cette Partie.

SECTION I

Différends entre les Parties

Article 19

Champ d’action et statut

1 — Les différends entre les Parties concernant l’interprétation et l’application de cet Accord 
sont, autant que possible, réglés par des négociations par la voie diplomatique.

2 — Si dans un délai de six (6) mois à compter de la date du début des négociations, le di-
fférend n’est pas réglé, il peut, à la demande écrite de l’une ou l’autre Partie, transmise par la voie 
diplomatique, être soumis à un tribunal d’arbitrage ad hoc, lequel sera composé comme suit.

3 — Le tribunal se compose de trois (3) arbitres qui sont nommés comme suit:

a) Chaque Partie nomme un arbitre dans un délai de deux (2) mois à compter de la réception 
de la demande écrite d’arbitrage;
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b) Dans le délai d’un mois à compter de leur nomination, les deux arbitres ainsi nommés choi-
sissent conjointement un ressortissant d’un Etat tiers avec lequel les deux Parties entretiennent des 
relations diplomatiques pour exercer les fonctions de président du tribunal.

4 — Si les nominations nécessaires n’ont pas été effectuées dans les délais fixés au paragra-
phe 3 de cet article, l’une ou l’autre Partie peut, en l’absence de tout autre accord, inviter le président 
de la Cour Internationale de Justice à procéder à ces nominations.

5 — Si le président est empêché d’exercer ladite fonction ou s’il est ressortissant de l’une ou 
l’autre Partie, le vice -président de la Cour est invité à procéder aux nominations nécessaires.

6 — Si le vice -président est à son tour empêché d’exercer ladite fonction ou s’il est ressortissant 
de l’une ou l’autre Partie, le membre le plus ancien de la Cour qui n’est pas empêché d’exercer ladite 
fonction et qui n’est pas ressortissant d’aucune des Parties est invité à procéder aux nominations 
nécessaires.

7 — Le tribunal fixe lui -même son règlement de procédure.
8 — Le tribunal prend ses décisions à la majorité des voix et ses décisions sont définitives et 

exécutoires de plein droit pour les deux Parties.
9 — En cas de désaccord sur le sens et la portée de la décision, le tribunal l’interprète à la 

demande de l’une ou l’autre Partie.
10 — Chaque Partie prend en charge les frais de l’arbitre qu’elle a nommé, ainsi que les frais 

de sa représentation à la procédure arbitrale.
11 — Les frais du président et les autres dépenses sont répartis à parts égales entre les deux 

Parties.
12 — Le tribunal peut décider de fixer une autre répartition des frais.

SECTION II

Différends entre une Partie et un investisseur de l’autre Partie

Article 20

Modes de règlement

1 — Tout différend survenant entre un investisseur d’une Partie et l’autre Partie au titre d’un 
investissement réalisé par le premier sur le territoire de la seconde sera, dans la mesure du pos-
sible, réglé à l’amiable.

2 — Si dans un délai de six (6) mois à compter de la date du début des négociations un tel 
différend n’a pas pu être réglé conformément au paragraphe 1 de cet article, l’investisseur peut le 
soumettre:

a) Aux tribunaux nationaux de la Partie sur le territoire de laquelle l’investissement a été réalisé;
b) Au Centre international pour le règlement des différends relatifs aux investissements (CIRDI) 

pour le règlement par voie de conciliation et d’arbitrage, établi conformément à la Convention pour 
le règlement des différends relatifs aux investissements entre États et ressortissants d’autres États, 
ouverte à la signature à Washington DC le 18 mars 1965 (Convention CIRDI), à la condition que 
les Parties à cet Accord soient toutes deux parties à la Convention CIRDI;

c) Au CIRDI en vertu des règles régissant le Mécanisme supplémentaire pour l’administration 
de procédures par le secrétariat du CIRDI, si une Partie à cet Accord, mais non les deux, est partie 
à la Convention CIRDI;

d) A un tribunal arbitral ad hoc désigné en vertu d’un accord spécial entre les Parties ou établi 
conformément au règlement d’arbitrage de la Commission des Nations Unies pour le droit com-
mercial international (CNUDCI), selon lequel en cas de désaccord entre les Parties, la nomination 
de l’arbitre qui exercera les fonctions de président du tribunal sera faite par le secrétaire général de 
la Cour permanente d’arbitrage;
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e) A un arbitre unique ou à un tribunal arbitral ad hoc établi selon les règles d’arbitrage de la 
Chambre de Commerce Internationale; ou

f) A toute autre instance arbitrale, ou conformément à tout autre règlement d’arbitrage, à con-
dition que l’État partie au différend y donne son consentement exprès.

3 — Un différend peut être soumis au plus tard cinq (5) ans à compter de la date à laquelle 
l’investisseur a pour la première fois eu ou aurait dû avoir connaissance des événements à l’origine 
du différend.

4 — Chaque Partie donne par le présent son consentement pour soumettre un différend à 
l’arbitrage international mentionné au paragraphe 2 de cet article, nonobstant les alinéas d) et f).

5 — En cas de plusieurs plaignants, pour ce qui est de la consolidation des plaintes, il n’y a 
pas de présomption de consentement.

6 — Sans préjudice du paragraphe 7, la décision de soumettre le différend à une des procé-
dures mentionnées au paragraphe 2 exclut la possibilité de soumettre la plainte à d’autres modes 
de règlement mentionnés à ce paragraphe.

7 — Chaque fois que l’investisseur décide de régler le différend devant les tribunaux nationaux 
de la Partie sur le territoire de laquelle l’investissement a été réalisé, et si aucune décision finale a 
été rendue sur le fond de l’affaire, l’investisseur peut choisir de mettre fin à la procédure nationale 
et de soumettre le différend à toute forme d’arbitrage international mentionnée au paragraphe 2 de 
cet article en notifiant le tribunal national de cette décision.

8 — La soumission du différend à toute forme d’arbitrage international conformément au para-
graphe 7 doit être faite dans un délai de deux (2) ans à compter de la date à laquelle l’investisseur 
désiste de la plainte déposée auprès des tribunaux nationaux et, en tout cas, au plus tard dix (10) ans 
à compter de la date à laquelle l’investisseur a pour la première fois eu ou aurait dû avoir connais-
sance des événements à l’origine du différend.

9 — L’État partie au différend ne soulèvera d’objection, à aucun stade de la procédure, du fait 
que l’investisseur aurait perçu une indemnité couvrant tout ou partie de ses pertes en exécution 
d’un contrat d’assurance.

10 — Pour éviter toute ambiguïté, il est entendu qu’un investisseur ne peut pas soumettre 
une plainte à l’arbitrage aux termes de cet article lorsque l’investissement a été fait au moyen de 
déclarations frauduleuses, de dissimulation, de corruption ou d’une conduite équivalant à un abus 
de procès.

11 — L’État partie au différend peut invoquer l’exception de litispendance, que la cour ou le 
tribunal sont tenus d’accueillir.

12 — Le Règlement de la CNUDCI sur la transparence dans l’arbitrage entre investisseurs 
et États fondé sur des traités doit être appliqué à toutes les procédures d’arbitrage international 
entamées dans le cadre de cet article.

13 — Si la plainte est jugée frivole par le tribunal, celui -ci condamne le plaignant au paiement 
des frais jugés justifiés.

Article 21

Lieu de l’arbitrage

1 — A la demande d’une des Parties au différend, tout arbitrage dans le cadre de cette Sec-
tion a lieu dans un État partie à la Convention pour la reconnaissance et l’exécution des sentences 
arbitrales signée à New York le 10 juin 1958.

2 — Les plaintes soumises à l’arbitrage dans le cadre de cette section sont considérées comme 
découlant d’une relation ou transaction commerciale aux fins de l’article 1 de la Convention de New 
York.
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Article 22

Qualifications des arbitres

Les arbitres nommés conformément à cette section doivent avoir des compétences ou de 
l’expérience en droit international public, en particulier en droit international des investissements. 
Il serait souhaitable qu’ils aient des compétences ou de l’expérience en matière de règlement de 
différends découlant des accords internationaux d’investissement.

Article 23

Principes, obligations et règles de conduite

1 — Les arbitres, leur personnel et assistants sont indépendants du plaignant, de l’État hôte 
ou du gouvernement d’une Partie, ne doivent pas être affiliés à eux, ni recevoir d’instructions 
d’eux en ce qui concerne les questions liées à l’investissement. Les arbitres ne doivent pas 
accepter d’instructions d’une organisation, d’un gouvernement ou d’une Partie au différend en 
ce qui concerne les questions liées au différend. Ils ne doivent pas participer à l’examen de tout 
différend qui pourrait créer un conflit d’intérêts direct ou indirect. Et ce faisant ils se conforment 
aux lignes directives de l’Association Internationale du Barreau sur les conflits d’intérêts dans 
l’arbitrage international.

2 — Si une Partie au différend considère qu’un arbitre a un conflit d’intérêts, elle communi-
que la notification de la récusation au Secrétaire général de la Cour permanente d’Arbitrage. La 
notification de la récusation est communiquée dans un délai de 15 jours à compter de la date à 
laquelle le tribunal est pleinement constitué ou de la date à laquelle les faits pertinents ont été 
portés à la connaissance de la Partie au différend, si ces faits ne pouvaient raisonnablement être 
connus avant la composition du tribunal. La notification de la récusation doit contenir les motifs 
de la récusation.

3 — La décision relative à toute proposition de récusation d’un arbitre doit être prise dans un 
délai de 45 jours à compter de la date de réception de la notification de la récusation, à condition 
que les deux Parties au différend et l’arbitre aient eu la possibilité de présenter leurs observations.

4 — Une vacance résultant de la récusation ou de la démission d’un arbitre est remplie sans 
délai.

Article 24

Sentences et exécution

1 — Les sentences sont exécutoires, mais peuvent faire l’objet d’un appel ou de toute autre 
procédure de réexamen uniquement dans la mesure où cela est prévu par la loi et les règles ap-
plicables.

2 — Une fois la procédure terminée et en cas de non respect de la sentence, les Parties peu-
vent exceptionnellement poursuivre le différend par la voie diplomatique afin de garantir l’exécution 
de ladite sentence.

3 — Chaque Partie assure, sur son territoire, l’exécution effective des sentences arbitrales.

Article 25

Mécanismes multilatéraux de règlement des différends

1 — Après l’entrée en vigueur d’un accord international prévoyant la création d’un tribunal 
multilatéral des investissements et/ou d’un mécanisme multilatéral d’appel applicable aux différends 
dans le cadre de cet Accord, les parties pertinentes de cet Accord cessent d’être applicables par 
accord des deux Parties.
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2 — Nonobstant le paragraphe précédent, les investisseurs peuvent soumettre le différend 
aux tribunaux nationaux compétents de la Partie sur le territoire de laquelle l’investissement a été 
réalisé.

3 — Les nouvelles règles du mécanisme multilatéral de règlement des différends prévues au 
paragraphe 1 ne s’appliquent pas aux différends qui ont déjà été soumis en vertu de l’article 19, 
paragraphe 2, sauf si les Parties au différend en décident autrement.

CHAPITRE III

Dispositions finales

Article 26

Consultations

Chaque fois qu’elles le jugent nécessaire, les Parties se consultent mutuellement sur des 
questions d’interprétation ou d’application de cet Accord, à une date et à un lieu convenus par la 
voie diplomatique.

Article 27

Entrée en vigueur

Cet Accord entre en vigueur le trentième jour après la date de réception par la voie diplomatique 
de la dernière des notifications écrites de l’accomplissement des procédures internes de chaque 
Partie requises à cet effet.

Article 28

Amendements

1 — Cet Accord peut être amendé à la demande de l’une ou l’autre Partie.
2 — Les amendements entrent en vigueur conformément à l’article 27 de cet Accord.

Article 29

Durée et dénonciation

1 — Cet Accord restera en vigueur pendant une période initiale de dix (10) ans et puis il sera 
renouvelé automatiquement par tacite reconduction pour des périodes successives de cinq (5) ans.

2 — Chaque Partie peut dénoncer cet Accord en notifiant à l’autre Partie, par écrit et par la 
voie diplomatique, son intention de le dénoncer au moins douze (12) mois avant l’expiration de la 
période en cours.

3 — La dénonciation prend effet le premier jour suivant l’expiration de la période en cours.
4 — En ce qui concerne les investissements réalisés avant la date d’expiration de cet Accord, 

les dispositions des articles 1 à 26 demeureront en vigueur pour une période de dix (10) ans à 
compter de cette date.

Article 30

Enregistrement

La Partie sur le territoire de laquelle cet Accord sera signé devra après son entrée en vigueur, le 
transmettre au secrétariat des Nations Unies aux fins d’enregistrement, conformément à l’article 102 
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de la Charte des Nations Unies. Elle doit également notifier l’autre Partie de l’accomplissement de 
cette procédure et de son numéro d’enregistrement.

(1) Dans le cas de la République Portugaise, cela comprend les mesures adoptées, maintenues et appliquées par l’UE.
(2) Pour éviter toute ambiguïté, il est entendu que les Parties considèrent que le terme «mesures» inclut l’omission.
(3) «Pour éviter toute ambiguïté, dans le cas de la République Portugaise, il est entendu que l’expression ‘droit 

interne’ inclut ‘droit européen’.»

Fait à Abijan, le 13 Juin 2019, en deux exemplaires originaux en langues portugaise, française 
et anglaise, tous les textes faisant également foi. En cas de divergences d’interprétation, le texte 
anglais prévaudra.

En foi de quoi, les soussignés, dûment autorisés à cet effet, ont signé cet Accord.

Pour la République Portugaise:

Eurico Brilhante Dias, Secrétaire d’Etat pour l’Internationalisation.

Pour la République de Côte d’Ivoire:

Marcel Amon -Tanoh, Ministre des Affaires Etrangères.

AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE REPUBLIC OF CÔTE D’IVOIRE
FOR THE RECIPROCAL PROMOTION AND PROTECTION OF INVESTMENTS

The Portuguese Republic and the Republic of Côte d’Ivoire, hereinafter referred to as “the 
Parties”:

Desiring to intensify economic cooperation between the two States;
Intending to create favourable conditions for investments by investors of one Party in the ter-

ritory of the other Party based on the principles of equality and mutual benefit;
Recognising that the reciprocal promotion and protection of investments under this Agreement 

will contribute to stimulate of the sustainable economic development in both States;
Reaffirming the international obligations and commitments concerning respect for human rights;
Committed to achieving these objectives in a manner consistent with the protection of health, 

safety, the environment and the promotion of internationally recognised labour standards:

Have agreed as follows:

CHAPTER I

General provisions

Article 1

Purpose

This Agreement establishes the framework of principles and rules for the reciprocal promotion 
and protection of investments that the Parties shall provide to the investors as well as to the invest-
ments that have been or will be made in the territory of the other Party.

Article 2

Scope

This Agreement shall apply to all investments, whether made before or after its entry into force, 
by investors of either Party in the territory of the other Party, in accordance with the applicable law of 
that Party, but shall not apply to any dispute regarding facts that occurred before its entry into force.
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Article 3

Definitions

For the purposes of this Agreement:

i) “Investment” shall mean every kind of asset owned or controlled, directly or indirectly, by 
investors of one Party in the territory of the other Party, in accordance with the law in force in the 
latter, which has the characteristics of an investment, such as the commitment of capital or other 
resources, the expectation of gain or profit, or the assumption of risk and includes in particular, 
though not exclusively:

a) Movable and immovable property, as well as any other rights in rem, such as mortgages, 
liens and pledges;

b) Shares in and stock and debentures of a company or any other equity securities of a com-
pany, as well as any other kind of participation in a company and/or economic interest arising from 
the respective activity;

c) Claims to money or any other performance having an economic value;
d) Intellectual property rights such as copyrights, patents, utility models, industrial designs, 

trademarks, trade names, trade and industrial secrets, technical processes, know -how and goodwill;
e) Concessions conferred by law, under contract or by administrative decision issued by a com-

petent public authority, including any concession to search for, extract or exploit natural resources;
f) Assets made available to the lease under a lease contract in the territory of one Party, in 

accordance with its respective legislation.
Investment does not include public debt issued by one of the Parties or by a public entity of a 

Party;
Any change in the form in which assets are invested does not affect their character as invest-

ments, provided that it has been made in accordance with the legislation of the Party within whose 
territory the investments are made;

ii) “Investor” shall mean any person of one Party investing in the territory of the other Party, in 
accordance with its applicable law, who is either;

a) A “natural person” having the nationality of either Party, in accordance with their respective 
legislation; or

b) A “legal person”, an entity with legal personality which has its effective seat in the territory of 
one Party and is incorporated or constituted under the law in force in that Party, such as commercial 
companies, corporations, foundations and associations;

iii) “Returns” shall mean the amounts yielded by an investment over a given period, and in par-
ticular, though not exclusively, includes profits, dividends, interests, royalties, payments for technical 
assistance or other types of investment returns, and:

a) In the event of the reinvestment of the investment returns covered by the definition referred 
above, the returns therefrom are also considered to be returns related to the first investment;

b) The returns from the investment shall enjoy the same protection as the investment;

iv) “Territory” shall mean the territory on which the Parties exercise sovereign rights or jurisdic-
tion, in accordance with international law and their respective national law, including land territory, 
territorial sea and the air space above them, as well as the maritime areas adjacent to the territorial 
sea, the seabed and subsoil thereof;

v) “Measure” includes a law, regulation, rule, procedure, decision, administrative action, requi-
rement, or any other form of practice by a Party;

vi) “Prudential reasons” includes ensuring the integrity and stability of the financial system, as 
well as the maintenance of the safety, soundness, integrity, or financial responsibility of individual 



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 40

Diário da República, 1.ª série

financial institutions, and the maintenance of the safety and financial and operational integrity of 
payment and clearing systems.

Article 4

Promotion and admission of investment

1 — Each Party shall encourage the making of investments by investors of the other Party in 
its territory and shall admit such investments in accordance with its legislation.

2 — The Parties, within the framework of their domestic law and in relation to investments 
made by investors of a Party in the territory of the other Party, shall give due consideration to the 
expeditious treatment of requests to enter and stay in their territories.

Article 5

Protection of investment

1 — Each Party shall accord in its territory to covered investments of the other Party and to 
investors with respect to their covered investments fair and equitable treatment and full protection 
and security in accordance with paragraphs 2 through 6.

2 — A Party breaches the obligation of fair and equitable treatment referenced in paragraph 1 
where a measure or a series of measures constitutes:

a) Denial of justice in criminal, civil or administrative proceedings; or
b) Fundamental breach of due process, including a fundamental breach of transparency and 

obstacles to effective access to justice, in judicial and administrative proceedings; or
c) Manifest arbitrariness; or
d) Targeted discrimination on manifestly wrongful grounds, such as gender, race or religious 

belief; or
e) Harassment, coercion, abuse of power or similar bad faith conduct.

3 — When applying the above fair and equitable treatment obligation, a tribunal may take into 
account whether a Party made a specific representation to an investor to induce an investment, that 
created a legitimate expectation, and upon which the investor relied in deciding to make or maintain 
the investment, but that the Party subsequently frustrated.

4 — For greater certainty, “full protection and security” refers to the Party’s obligations relating 
to physical security of investors and investments.

5 — Neither Party shall in any way impair by unreasonable, arbitrary or discriminatory mea-
sures the management, maintenance, use, enjoyment or disposal of investments in its territory of 
investors of the other Party.

6 — For greater certainty, a breach of another provision of this Agreement, or of any other 
international agreement, does not constitute a breach of this article.

Article 6

Right to Regulate

1 — Each Party retains the right to adopt, maintain and enforce measures necessary to pur-
sue legitimate policy objectives (1) such as protecting society, the environment and public health, 
consumer protection, ensuring the integrity and stability of the financial system, promoting public 
security and safety, and promoting and protecting cultural diversity.

2 — For greater certainty, the mere fact that a Party regulates, including through a modification 
to its laws, in a manner which negatively affects an investment or interferes with an investor’s ex-
pectations, including its expectations of profits, does not amount to a breach of an obligation under 
this Agreement.
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3 — Nothing in this Agreement shall prevent a Party from adopting or maintaining reasonable 
measures for prudential reasons, including:

a) The protection of investors, depositors, policy holders, policy claimants, as well as financial 
market participants, or persons to whom a fiduciary duty is owed by a financial institution;

b) The maintenance of the safety, soundness, integrity or financial responsibility of financial 
institutions;

c) Ensuring the integrity and stability of a Party’s financial system.

4 — For greater certainty, and subject to Paragraph 5, a Party’s decision not to issue, renew 
or maintain a subsidy:

a) In the absence of any specific commitment under law or contract to issue, renew, or maintain 
that subsidy; or

b) In accordance with any terms or conditions attached to the issuance, renewal or maintenance 
of the subsidy,

shall not constitute a breach of the provisions of this Agreement.
5 — A Party shall not be prevented from discontinuing the granting of a subsidy and/or reques-

ting its reimbursement, or required to compensate the investor therefor, where such action has been 
ordered by one of its competent authorities.

Article 7

National treatment

Neither Party shall in its territory subject the investors of the other Party, as regards the mana-
gement, enjoyment, use, maintenance and disposal of their investments, to treatment less favourable 
than that which it accords to its own investors and their investments.

Article 8

Most -favoured -nation treatment

1 — Neither Party shall in its territory subject the investors of the other Party, as regards the 
management, enjoyment, maintenance, use or disposal of their investments, to treatment less fa-
vourable than that which it accords to the investors and their investments of any third State.

2 — For greater certainty, the treatment referred to in Paragraph 1 does not include investor-
to -state dispute settlement procedures provided for in other international investment treaties and 
other trade agreements. Substantive obligations in other international investment treaties and other 
trade agreements do not in themselves constitute “treatment”, and thus cannot give rise to a breach 
of this Article, absent measures (2) adopted by a Party pursuant to such obligations.

Article 9

Exceptions

1 — No provision of this Agreement shall be construed as to prevent a Party from fulfilling its 
obligations as a member of an economic integration agreement such as a free trade area, customs 
union, common market, economic community, monetary union, or similar international agreement 
e. g. the European Union, or as to oblige a Party to extend to the investors of the other Party and 
to their investments the present or future benefit of any treatment, preference or privilege by virtue 
of its membership in such an agreement.

2 — The provisions of articles 7 and 8 shall not be construed so as to oblige one Party to ex-
tend to the investors of the other Party the benefit of any treatment, preference or privilege which 
may result from bilateral or multilateral agreements of a regional nature or not, relating to taxation, 
namely those which aim to avoid double taxation.
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3 — The Parties consider that the provisions of this Agreement do not affect the right of either 
Party to apply the relevant provisions of their tax law which distinguish between taxpayers who are 
not in the same situation with regard to their place of residence or with regard to the place where 
their capital is invested.

Article 10

Application of other rules

1 — If the provisions of law of either Party or obligations under international law, contain rules, 
whether general or specific, entitling investments made by investors of the other Party to a treat-
ment more favourable than that which is covered and provided for by this Agreement, such rules 
shall prevail.

2 — Each Party shall observe any other obligations undertaken with regard to investments 
made in its territory by investors of the other Party and which are not included in this Agreement.

Article 11

Expropriation

1 — Investments made by investors of either Party in the territory of the other Party shall not 
be expropriated, directly or indirectly, nationalised or subjected to any other measure tantamount 
to expropriation or nationalisation (hereinafter referred to as “expropriation”) except for a public 
purpose, on a non -discriminatory basis, in accordance with the applicable law and against prompt, 
adequate and effective compensation.

2 — The compensation referred to in the preceding paragraph shall amount to the real value 
of the expropriated investment immediately before the expropriation or before the impending expro-
priation became public knowledge, whichever is the earlier, and taking into account the following:

a) The real value corresponds to the market value or other value that shall be determined in 
accordance with legal or generally accepted valuation principles and methods for the investments 
in question;

b) The compensation shall include interests at a rate agreed by the investor and the host State 
or, in the absence of such agreement, at a commercial rate established on a market basis for the 
currency of payment, from the date of expropriation until the date of the final payment;

c) The compensation provided for in this article shall be made without delay, be effectively 
realizable and be freely transferable into a convertible currency at the rate of exchange applicable 
on the date of transfer in the Party within whose territory the investment is made.

3 — Any investor whose investment has been expropriated shall have a right, under the law 
of the Party making the expropriation, to prompt review, by a judicial or other competent authority 
of that Party, of his or its case and of the valuation of his or its investment, in accordance with the 
principles set out in this article.

4 — Except when a measure or series of measures proves to be manifestly excessive, the 
adoption by a Party of non -discriminatory measures of general application that are designed to protect 
legitimate public objectives, such as protection of society, the environment and public health, the 
integrity and stability of the financial system, the promotion of security and safety, and the promotion 
and protection of cultural diversity, do not constitute indirect expropriation.

Article 12

Compensation for losses

1 — Investors of one Party whose investments suffer losses in the territory of the other Party 
owing to war or other armed conflict, revolution, a state of national emergency or other similar 
events under international law, shall be accorded by the latter Party treatment, as regards restitu-
tion, compensation, indemnification or other relevant factors, no less favourable than that which the 
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latter Party accords to investments of its own investors or to those of investors of any third State, 
whichever is more favourable.

2 — Without prejudice to paragraph (1) of this article, investors of one Party who in any of the 
situations referred to in that paragraph suffer losses in the territory of the other Party resulting from 
the requisitioning or destruction of their property investments by its authorities, which were not caused 
in combat action or were not required by the necessity of the situation, shall be accorded by that 
Party restitution, compensation, indemnification or other forms of reparation on conditions no less 
favourable than those it accords to its own investors or to the investors of any third State.

3 — The payments provided for in this article shall be freely and without delay transferable into 
a convertible currency at the rate of exchange applicable on the date of transfer in the Party within 
whose territory the investment is made.

4 — In the case of the restitution of a movable asset, it should be made within a reasonable 
period of time at the end of which compensation shall be paid pursuant to the preceding paragraph.

Article 13

Transfers

1 — Each Party shall, subject to its applicable law, guarantee to investors of the other Party the 
free transfer of payments related to their investments, in particular, though not exclusively:

a) Initial capital and additional amounts necessary to maintain or increase the investments;
b) The returns defined in article 3 (iii) of this Agreement;
c) The amounts necessary for the loan servicing, repayment and amortization considered by 

both Parties as investments;
d) Proceeds from total or partial liquidation or sale of the investment;
e) Compensation or other payments referred to in articles 11 and 12 of this Agreement;
f) Any initial payments made on behalf of the investor under article 14 of this Agreement;
g) The salaries earned by foreign workers dully authorised to work, in connection with the 

investment in the territory of the other Party.

2 — The transfers provided for in this article shall be made without delay, into a convertible 
currency at the rate of exchange applicable on the date of transfer in the Party within whose territory 
the investment is made.

3 — In the absence of a market for foreign exchange, the rate to be used shall be the most 
recent exchange rate for conversion of currencies into Special Drawing Rights as defined by the 
International Monetary Fund.

4 — For the purposes of this article, a transfer shall be deemed to be done “without delay” when 
it is made within the time limit normally necessary to accomplish the indispensable formalities, but 
in no case shall it exceed thirty (30) days from the date the transfer request is made.

5 — If the transfer is not made within the time limit specified in the preceding Paragraph, the 
defaulting Party shall pay interest at the commercial rate in force or, in its absence, the normally 
applicable rate in the territory of the Party where the investment is made, without prejudice to the 
right to use the dispute settlement mechanisms established in this Agreement.

6 — Nothing in this article shall be construed to prevent a Party from applying in an equitable 
and non -discriminatory manner and not in a way that would constitute a disguised restriction on 
transfers, its:

a) Laws and regulations on:

i) Bankruptcy, insolvency, restructuring, recovery, revitalization or the protection of rights of 
creditors or workers;

ii) The issuing, trading and dealing in securities, futures, options and derivatives;
iii) Criminal and administrative offences and criminal procedure rules, namely on the freezing 

of assets or evidences;



N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 44

Diário da República, 1.ª série

iv) Prevention of money laundering or terrorist financing on reports or records of transfer;
v) Reports or records of transfer;
vi) Tax and social security obligations; or

b) Orders, warrants, injunctions or judgements in administrative and adjudicatory proceedings.

Article 14

Subrogation

If one Party or its designated agency makes a payment under an indemnity given in respect of 
an investment made by one of its investors in the territory of the other Party, it is entitled to exercise 
such rights and enforce such claims by virtue of subrogation, to the same extent as the original 
investor.

Article 15

Transparency

1 — Each Party shall promptly publish, or otherwise make publicly available, its laws, regula-
tions, procedures, as well as international agreements which may affect the investors or investments 
covered by the present Agreement.

2 — Each Party shall promptly respond to specific questions and provide, upon request, infor-
mation to the other Party on any measures and matters covered by the present Agreement.

3 — No Party shall be required to furnish or allow access to information concerning particular 
investors or investments the disclosure of which would impede law enforcement or would be contrary 
to its laws and regulations protecting confidentiality.

Article 16

Measures related to the environment, health and labour rights

The Parties recognize that it is not appropriate to stimulate the investment in their territories by 
lowering their environmental, health or labour standards.

Article 17

Corporate social responsibility

Each Party shall encourage investors operating in their territory or subject to their jurisdiction 
to voluntarily incorporate in their activities internationally recognized corporate social responsibility 
standards, such as the OECD (Organisation for Economic Co -operation and Development) Guide-
lines for Multinational Enterprises.

CHAPTER II

Dispute settlement

Article 18

Governing law

1 — A tribunal established under this chapter shall decide the dispute in accordance with this 
Agreement and rules and principles of international law.

2 — The tribunal shall not have jurisdiction to determine the legality of a measure, alleged to 
constitute a breach of this Agreement, under the domestic law (3) of the disputing Party. For greater 
certainty, in determining the consistency of a measure with this Agreement, the Tribunal may consider, 
as appropriate, the domestic law of the disputing Party as a matter of fact. In doing so, the Tribunal 
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shall follow the prevailing interpretation given to the domestic law by the courts or authorities of that 
Party and any meaning given to domestic law by the Tribunal shall not be binding upon the courts 
or the authorities of that Party.

SECTION I

Disputes between the Parties

Article 19

Scope and standing

1 — Disputes between the Parties concerning the interpretation and application of this Agree-
ment shall, as far as possible, be settled by negotiations through the diplomatic channel.

2 — If the dispute cannot be settled within six (6) months from the beginning of negotiations, 
it shall at the request in writing of either Party, through the diplomatic channel, be submitted to an 
ad hoc Arbitration Tribunal and shall be constituted as follows.

3 — The tribunal shall consist of three (3) arbitrators who shall be appointed as follows:

a) Within two (2) months of the receipt of the written request for arbitration, each Party shall 
appoint one arbitrator;

b) Within one month of their appointment, these two arbitrators shall jointly select a national 
of a third State with whom both Parties maintain diplomatic relations who will act as chairman of 
the tribunal.

4 — If within the periods specified in paragraph (3) of this article the necessary appointments 
have not been made, either Party may, in the absence of any other agreement, invite the President 
of the International Court of Justice to make those appointments.

5 — If the President is prevented from carrying out the said function or if he is a national of 
either Party, the Vice -President of the Court shall be invited to make the necessary appointments.

6 — If the Vice -President is equally prevented from carrying out the said function or if he is a 
national of either Party, the member of the Court next in seniority who is not prevented from dischar-
ging the said function and is not a national of either Party shall be invited to make the necessary 
appointments.

7 — The tribunal shall determine its own rules of procedure.
8 — The tribunal shall decide by a majority of votes and its decisions shall be final and binding 

on both Parties.
9 — In case of disagreement as to the meaning and scope of the decision, the tribunal shall 

interpret it at the request of either Party.
10 — Each Party shall bear the cost of the arbitrator it has appointed and of its representation 

in the arbitral proceedings.
11 — The cost of the chairman and the remaining costs shall be borne in equal parts by both 

Parties.
12 — The tribunal may decide on a different distribution of the costs.

SECTION II

Disputes between a Party and an investor of the other Party

Article 20

Means of settlement

1 — Any dispute which may arise between an investor of one Party and the other Party con-
cerning an investment made by the former in the territory of the latter shall, as far as possible, be 
settled amicably.
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2 — If such dispute cannot be settled in accordance with paragraph (1) of this article within a 
period of six (6) months from the beginning of the negotiations, the investor may submit the dispute to:

a) The national courts of the Party in whose territory the investment was made;
b) The International Centre for the Settlement of Investment Disputes (ICSID) for the settle-

ment by conciliation or arbitration under the Convention on the Settlement of Investments Disputes 
between States and Nationals of other States, opened for signature at Washington DC on 18 March 
1965 (ICSID Convention), if the Parties to the present Agreement are both Parties to the ICSID 
Convention;

c) The ICSID under the rules governing the Additional Facility for the Administration of Proce-
edings by the Secretariat of the ICSID, if a Party to the present Agreement, but not both, is Party 
to the ICSID Convention;

d) An ad hoc arbitration tribunal appointed by a special agreement between the Parties or 
established under the Arbitration Rules of the United Nations Commission on International Trade 
Law (UNCITRAL), where the appointment of the arbitrator that will act as chairman tribunal will, 
in case of disagreement by the parties, be appointed by the Secretary -General of the Permanent 
Court of Arbitration;

e) A sole arbitrator or an ad hoc arbitration tribunal under the rules of arbitration of the Interna-
tional Chamber of Commerce; or

f) Any other arbitration institution, or in accordance with any other arbitration rules, provided 
that the State which is a Party to the dispute expressly consents to it.

3 — A dispute may be submitted no later than five (5) years from the date the investor first 
acquired or should have acquired knowledge of the events which gave rise to the dispute.

4 — Each Party hereby gives its consent to the submission of a dispute to international arbi-
tration referred to in paragraph (2) of this article, notwithstanding subparagraphs d) and f).

5 — There is no presumption of consent in what refers to the consolidation of claims in case 
of plurality of claimants.

6 — Without prejudice to paragraph (7), the decision to submit the dispute to any of the pro-
cedures referred to in paragraph (2) precludes the possibility to submit the claim through another 
means of settlement provided in that paragraph.

7 — Whenever the investor chooses to resolve the dispute through the national courts of the 
Party where the investment is made, and if no final decision has been rendered on the merits of the 
case, the investor may choose to put an end to the national proceedings and submit the dispute to 
any form of international arbitration referred to in paragraph (2) of this article by notifying the national 
court of this decision.

8 — The submission of the dispute to any form of international arbitration pursuant to para-
graph (7) shall be made within two (2) years after the investor ceases to pursue the claim before the 
national courts and, in any event, no later than ten (10) years after the date on which the investor 
first acquired or should have acquired knowledge of the events which gave rise to the dispute.

9 — The State which is a party to the dispute shall not raise as an objection at any stage of 
the proceedings the fact that the investor has received in pursuance of an insurance contract an 
indemnity in respect of some or all of his losses.

10 — For greater certainty, an investor may not submit a claim to arbitration under this article 
where the investment has been made through fraudulent misrepresentation, concealment, corrup-
tion, or conduct amounting to an abuse of process.

11 — The State which is a party to the dispute may invoke lis pendens, which the court or the 
tribunal shall take into account.

12 — The UNCITRAL Rules on Transparency in Treaty -based Investor -State Arbitration shall 
apply to any international arbitration proceedings initiated under this article.

13 — The tribunal shall condemn the claimant to the payment of costs deemed justified in case 
of determination by the tribunal that the claim was frivolous.
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Article 21

Place of arbitration

1 — Any arbitration under this section shall, at the request of any party to the dispute, be held 
in a State that is party to the Convention on the Recognition and Enforcement of Foreign Arbitral 
Awards signed in New York on 10 June 1958.

2 — Claims submitted to arbitration under this section shall be considered to arise out of a 
commercial relationship or transaction for purposes of article 1 of the New York Convention.

Article 22

Qualifications of the arbitrators

Arbitrators appointed pursuant to this section shall have expertise or experience in public in-
ternational law, preferably in international investment law. It is desirable that they have expertise or 
experience in resolution of disputes arising under international investment agreements.

Article 23

Principles, duties and conduct rules

1 — Arbitrators and their staff and assistants shall be independent of, and not be affiliated with 
or take instructions from the claimant or the Host state or the government of a Party with regard to 
investment matters. Arbitrators shall not take instructions from any organization, government or dispu-
ting Party with regard to matters related to the dispute. They shall not participate in the consideration 
of any disputes that would create a direct or indirect conflict of interest. In so doing they shall comply 
with the International Bar Association Guidelines on Conflicts of Interest in International Arbitration.

2 — If a disputing party considers that an arbitrator has conflict of interest, it shall send a notice 
of challenge to the Secretary -General of the Permanent Court of Arbitration. The notice of challenge 
shall be sent within 15 days of the date the tribunal is fully constituted or the date on which the 
relevant facts came to its knowledge, if they could not have reasonably been known at the time of 
composition of the tribunal. The notice of challenge shall state the grounds for the challenge.

3 — The decision on any proposal to disqualify an arbitrator shall be taken within 45 days of 
receipt of the notice of challenge, provided that both disputing parties and the Arbitrator were given 
an opportunity to submit any observations.

4 — A vacancy resulting from the disqualification or resignation of an arbitrator shall be filled 
promptly.

Article 24

Awards and enforcement

1 — The awards shall be binding, but they may be subject to appeal or any other review pro-
cedure solely as provided by law and the applicable rules.

2 — Once the proceedings have ended and in case of non -compliance with the award, the 
Parties may exceptionally pursue through the diplomatic channel the dispute in order to ensure that 
the said award is enforced.

3 — Each Party shall provide, in its territory, for the effective enforcement of the arbitration 
awards.

Article 25

Multilateral dispute settlement mechanisms

1 — Upon the entry into force of an international agreement providing for a multilateral investment 
tribunal and/or a multilateral appellate mechanism applicable to disputes under this Agreement, the 
relevant parts of this Agreement shall cease to apply subject to the agreement of both Parties.
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2 — Notwithstanding the preceding paragraph, investors may submit the dispute to the com-
petent national courts of the Party in whose territory the investment was made.

3 — The new rules of the multilateral dispute settlement mechanism as set out in the first 
paragraph shall not be applicable to disputes already submitted pursuant to article 19 (2), unless 
agreed otherwise by the disputing Parties.

CHAPTER III

Final provisions

Article 26

Consultations

The Parties shall whenever necessary consult each other over issues of interpretation and 
application of this Agreement, on a date and at a place to be agreed upon through the diplomatic 
channel.

Article 27

Entry into force

This Agreement shall enter into force on the thirtieth day following the date of receipt of the 
later of the notifications in writing through the diplomatic channel, conveying the completion of the 
internal procedures of each Party required for that purpose.

Article 28

Amendments

1 — This Agreement may be amended at the request of either Party.
2 — The amendments shall enter into force in accordance with article 27 of this Agreement.

Article 29

Duration and termination

1 — This Agreement shall remain in force for an initial term of ten (10) years and shall be au-
tomatically renewed for successive periods of five (5) years.

2 — Either Party may terminate this Agreement by giving written notice through the diplomatic 
channel of its intention to do so at least twelve (12) months prior to the end of the current term.

2 — The termination shall become effective on the first day following the expiry of the current term.
3 — The provisions of articles 1 to 26 shall continue in effect with respect to investments made 

before the date of termination of this Agreement for a period of ten years after the date of termination.

Article 30

Registration

Upon the entry into force of this Agreement, the Party in whose territory it is signed shall trans-
mit it to the Secretariat of the United Nations for registration, in accordance with article 102 of the 
Charter of the United Nations, and shall notify the other Party of the completion of this procedure 
as well as of its registration number.

(1) In the case of the Portuguese Republic, it includes measures adopted, maintained and enforced by the EU.
(2) For greater certainty, the Parties understand that the term “measures” includes failures to act.
(3) “For greater certainty, for the Portuguese Republic, the term ‘domestic law’ includes ‘european law’.”
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Done in duplicate at Abijan, on 13th June 2019, in the portuguese, french and english langua-
ges, all texts being equally authentic. In case of any difference in interpretation, the english text 
shall prevail.

In witness whereof, the undersigned duly authorized thereto, have signed this Agreement.

For the Portuguese Republic:

Eurico Brilhante Dias, Secretary of State for Internationalization.

For the Republic of Côte d’Ivoire:

Marcel Amon -Tanoh, Minister of Foreign Affairs.

114388836 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 92/2021

Sumário: Aprova a reclassificação do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.

A metodologia aplicada à classificação dos hospitais, centros hospitalares e institutos portugue-
ses de oncologia, E. P. E., do Serviço Nacional de Saúde (SNS), para fixação da remuneração dos 
membros do conselho de administração, obedece ao disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 36/2012, de 26 de março, na sua redação atual, tendo por base os parâmetros de 
volume de emprego, ativo líquido e volume de negócios e contributo do esforço financeiro público 
para o resultado operacional.

Tendo em consideração a evolução muito significativa do grau de diferenciação do perfil as-
sistencial do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia e Espinho, E. P. E., e, consequentemente, 
do nível de complexidade da respetiva gestão, face a fatores como o da dimensão e população 
abrangida, condições financeiras ou orçamentais e quantidade e grau de especialização dos re-
cursos humanos, e sobretudo na sequência da integração do Centro de Reabilitação do Norte no 
referido Centro Hospitalar, em novembro de 2018, impõe -se a devida revisão da classificação em 
causa para reposição da equidade no perfil remuneratório comparativo dos gestores das unidades 
hospitalares do SNS.

Nesse contexto, considera -se pertinente e adequada uma reavaliação da classificação atribuída 
ao Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia e Espinho, E. P. E., através da revisão da percentagem 
do atual valor padrão de 65 % para o valor 85 % (B), alinhando -a com a classificação atribuída a 
hospitais de idêntica escala e diferenciação.

Assim, procede -se à alteração da Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, na sua 
redação atual, no que respeita à tutela setorial do Ministério da Saúde, aprovando a alteração à 
classificação do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., de acordo com os crité-
rios definidos nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 14 de fevereiro, 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2012, de 21 de fevereiro.

Assim:
Nos termos do n.º 4 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação 

atual, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Alterar o anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 26 de março, na 

sua redação atual, na parte relativa à tutela setorial do Ministério da Saúde e ao Centro Hospitalar 
de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., nos termos do anexo à presente resolução e da qual faz 
parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de julho de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

«ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

[...]
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Tutela setorial: Ministério da Saúde

a) [...]
b) [...]

[...] 

[...] [...] [...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 85 %
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ...
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2021/A

Sumário: Regime dos requerimentos parlamentares e das perguntas escritas ao Governo Regio-
nal na Região Autónoma dos Açores.

Regime dos requerimentos parlamentares e das perguntas escritas
ao Governo Regional na Região Autónoma dos Açores

As perguntas parlamentares constituem um instrumento fundamental de fiscalização e controlo 
parlamentar da atividade governativa, cuja origem remonta ao século XVIII, tendo as mesmas surgido 
pela primeira vez no Parlamento Britânico. Com o decorrer do tempo, a capacidade de questionar, 
fiscalizar e exercer o controlo da atividade dos governos através de perguntas parlamentares, pela 
sua pertinência e eficácia, generalizou -se às diferentes instituições parlamentares democráticas. 
No início do século XX, as perguntas parlamentares ao governo, que até essa época tinham uma 
natureza exclusivamente oral, passaram a ser, num número crescente de parlamentos, admitidas 
sob a forma escrita, documentando, assim, o exercício da atividade parlamentar neste domínio.

De uma forma geral, os requerimentos parlamentares e as perguntas sob a forma escrita, para 
além de fornecerem a informação necessária aos deputados para o correto desempenho das suas 
funções, permitem assinalar as omissões dos poderes públicos, sinalizar respostas sociais urgen-
tes, acelerar o desempenho da máquina burocrática e fiscalizar a legalidade de procedimentos. 
Desta forma, os requerimentos parlamentares e as perguntas sob a forma escrita constituem um 
importante contributo para a constante melhoria e legitimação dos sistemas democráticos.

O regime de respostas aos requerimentos dos deputados está, na Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores, consubstanciado no Decreto Legislativo Regional n.º 8/89/A, de 
20 de julho.

Ao longo das últimas três décadas, a atividade normativa dos órgãos de governo próprio dos 
Açores aumentou exponencialmente. O sistema administrativo e normativo tornou -se muito mais 
denso, complexo e especializado. Assistiu -se no nosso sistema político, tal como sucedeu na ge-
neralidade das democracias, a um enorme reforço da capacidade de gerar, analisar e acumular 
informação por parte do poder executivo, em detrimento do poder legislativo.

Esta linha evolutiva dos sistemas políticos, sociais e económicos modernos torna inevitável a 
expansão, diversificação e fortalecimento dos mecanismos parlamentares de controlo e fiscaliza-
ção política da atividade governamental, nomeadamente os referentes ao regime das perguntas 
parlamentares.

Por outro lado, a experiência demonstra que os requerimentos parlamentares constituem um 
dos mecanismos mais usados pelos parlamentares açorianos no âmbito do acompanhamento e 
fiscalização da atividade governamental e da administração regional no contexto territorial das 
suas circunscrições eleitorais, sem prejuízo da natureza regional dos respetivos mandatos parla-
mentares.

O acompanhamento dos assuntos locais e regionais e a capacidade de obter, em tempo útil, 
informação oficial em relação aos mesmos, reforça o papel de mediação dos deputados e o seu 
papel representativo junto das populações no âmbito do sistema parlamentar.

Neste sentido, importa aproximar o tempo de resposta no sistema parlamentar açoriano aos 
praticados no âmbito da Assembleia da República e noutros sistemas parlamentares da União Eu-
ropeia. É por isso que, neste diploma, se estabelece o prazo máximo de 30 dias para o Governo 
Regional responder aos requerimentos e às perguntas sob a forma escrita, apresentados pelos 
deputados da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores.

A verdade, como ficou mais uma vez provado na última legislatura, é que os governos tendem 
a esgotar e até a ultrapassar o tempo de resposta legal, no caso dos órgãos de governo próprio da 
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Região Autónoma dos Açores, ainda 60 dias, algo que afeta gravemente a capacidade de fiscali-
zação parlamentar e contribui para arrastar no tempo a resolução de questões urgentes e deixa 
os deputados requerentes sem a informação imprescindível para o exercício das suas funções 
de fiscalizar a ação do governo e de exercer a sua atividade legislativa. Este facto afeta, assim, o 
prestígio e eficácia da atividade parlamentar e contribui para a crescente indiferença da cidadania 
em relação à instituição Parlamento.

A omissão de resposta aos requerimentos dos deputados não implica, para além da indiferença 
manifestada, no nosso sistema parlamentar, assim como em todos os outros, qualquer sanção 
jurídica.

Nesta perspetiva, importa reforçar os mecanismos de responsabilização política do poder 
executivo e melhorar os mecanismos de tramitação parlamentar — para outros, instrumentos de 
fiscalização, controlo parlamentar e acesso à informação — das situações que resultam da inexis-
tência de respostas aos requerimentos e às perguntas sob a forma escrita por parte do Governo 
Regional.

Deste modo, contempla -se, neste diploma, a publicidade das situações de incumprimento, 
a obrigatoriedade do Governo Regional explicar as razões que fundamentam a impossibilidade 
de cumprir o prazo legal, a transformação das perguntas escritas em perguntas orais sem condi-
cionalismos de natureza arbitrária e a possibilidade de se promoverem interpelações ao Governo 
Regional como consequência da omissão de resposta aos requerimentos.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do n.º 1 do artigo 37.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente diploma estabelece o regime dos requerimentos parlamentares e das perguntas 
escritas ao Governo Regional na Região Autónoma dos Açores.

2 — Os deputados à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores têm, ao abrigo 
da alínea h) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o poder de requerer e obter do Governo Regional ou dos órgãos de qualquer entidade pública 
regional os elementos, informações e publicações oficiais que considerem úteis para o exercício 
do seu mandato, que se exerce nos termos previstos no presente decreto legislativo regional.

3 — Os deputados à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores têm, ao abrigo da 
alínea i) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
o poder de formular perguntas escritas ao Governo Regional, nos termos da lei e do Regimento da 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 2.º

Tramitação dos requerimentos, das perguntas e das respostas

1 — Os requerimentos e as perguntas referidas no artigo 1.º são dirigidas, por escrito, ao Pre-
sidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, por via eletrónica, mediante 
a utilização do correio eletrónico disponibilizado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores.

2 — Após admissão, o Presidente da Assembleia Legislativa remete ao Governo Regional os 
requerimentos e as perguntas escritas, por via eletrónica, a fim de este promover as diligências 
necessárias à obtenção das respostas requeridas.

3 — As respostas aos requerimentos e às perguntas escritas são remetidas pelo Governo 
Regional, por via eletrónica, ao Presidente da Assembleia Legislativa que as reencaminha aos 
deputados requerentes, pela mesma via eletrónica.

4 — Os deputados têm direito a receber as respostas no prazo máximo de 30 dias a contar da 
data de receção dos requerimentos e das perguntas escritas pelo Governo Regional.
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Artigo 3.º

Elementos e informações

1 — Os deputados têm direito a obter os elementos ou informações existentes na administra-
ção pública regional e nas empresas do setor público regional que considerem úteis ao exercício 
do seu mandato.

2 — Os requerimentos e as perguntas escritas a solicitar elementos ou informações que di-
gam respeito ou envolvam dados referentes a convicções políticas, de fé religiosa, de vida privada 
e pessoais de qualquer cidadão, não são admitidos pelo Presidente da Assembleia Legislativa, 
mediante expressa justificação.

Artigo 4.º

Publicações

1 — Consideram -se publicações oficiais as edições de natureza predominantemente infor-
mativa e documental dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores e de outras 
entidades públicas regionais.

2 — São excluídas do conceito de publicações oficiais, a que se refere o número anterior, os 
trabalhos intelectuais objeto de direitos regulados e protegidos pelo Código do Direito de Autor, 
ainda que editados pelos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores e de outras 
entidades públicas regionais, nomeadamente os que resultem de contrato efetuado entre o autor 
e a entidade editora.

3 — Os deputados têm direito a obter as publicações oficiais que requeiram, publicadas du-
rante a legislatura ou nas legislaturas anteriores àquela em que foram eleitos, com exceção das 
publicações já esgotadas.

Artigo 5.º

Respostas

1 — O Governo Regional deve responder aos deputados com a urgência que a questão jus-
tificar, não devendo a resposta exceder os 30 dias após a data de receção dos requerimentos e 
das perguntas escritas.

2 — Sempre que o Governo Regional não possa responder no prazo fixado, deve comunicar 
este facto por escrito ao Presidente da Assembleia Legislativa, apresentando a respetiva funda-
mentação também por escrito.

3 — Os requerimentos, as perguntas escritas e as respostas, bem como as respetivas datas 
e prazos regimentais, devem constar do Portal da Assembleia Legislativa na Internet.

Artigo 6.º

Omissão de resposta

1 — Os requerimentos e as perguntas escritas não respondidas no prazo previsto no n.º 1 
do artigo anterior são publicados, por ordem cronológica, no Diário das Sessões e no Portal da 
Assembleia Legislativa na Internet, neste último caso com atualização diária.

2 — A publicação deve distinguir os casos que se integram no n.º 2 do artigo anterior, fazendo -os 
acompanhar da respetiva fundamentação, bem como os que foram respondidos fora do prazo.

3 — Mantendo -se a omissão de resposta do Governo Regional, num conjunto mínimo de três 
requerimentos ou perguntas escritas encaminhadas para o mesmo departamento do Governo Re-
gional, o deputado requerente pode promover uma interpelação ao Governo Regional, no período 
legislativo imediatamente seguinte, a qual não conta para efeitos do limite do número de interpe-
lações fixado no regimento.
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4 — O deputado requerente tem o direito de transformar em perguntas orais ao Governo 
Regional todos os requerimentos ou perguntas escritas, com independência da sua natureza e da 
informação ou documentação solicitada, que não tenham obtido resposta do Governo Regional 
no prazo estabelecido, solicitando, para esse efeito, ao Presidente da Assembleia Legislativa a 
sua inscrição na agenda das reuniões plenárias subsequentes ao terminus do prazo referido, não 
contando para efeitos do limite do número de perguntas fixado nos termos regimentais.

5 — A recusa de admissão da solicitação prevista no número anterior só pode ocorrer nas 
condições previstas no n.º 2 do artigo 3.º do presente diploma.

Artigo 7.º

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 8/89/A, de 20 de julho.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 15 de 
junho de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

Assinado em Angra do Heroísmo em 6 de julho de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

114383595 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 37/2021/A

Sumário: Medidas de apoio à qualificação dos jovens que não estudam, não trabalham, nem 
frequentam formação (NEET).

Medidas de apoio à qualificação dos jovens que não estudam, não trabalham,
nem frequentam formação (NEET)

Considerando que a prossecução de políticas de investimento na educação, combate à pobreza 
e juventude, nas últimas décadas, contribuiu para uma geração que, hoje, conta com o maior índice 
de qualificação da história da Região;

Considerando que, apesar de todo este percurso ascendente, nem todos os jovens revelam 
um percurso de sucesso escolar e formativo ou de acesso ao mercado de trabalho;

Considerando que a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores incentiva uma 
sociedade que valoriza os seus jovens como motor de permanente criatividade, inovação, inconfor-
mismo e insatisfação, em que possam ser, simultaneamente, destinatários e coautores das políticas 
públicas direcionadas para a juventude;

Considerando que o empenho do XII Governo Regional, de forma inovadora e única no País, 
criou a rede dos Centros de Desenvolvimento e Inclusão Juvenil, abrangendo quase toda a Re-
gião, com programas de aquisição de competências específicas que articulam o ensino, a cultura, 
a saúde, a habitação, a comunidade e apoio à família e o trabalho na resposta aos jovens NEET, 
e que deve continuar a ser apoiada e melhorada;

Considerando a importância de uma leitura permanente e atualizada, quer das necessidades 
e das novas problemáticas, quer da aptidão inovadora, que permita procurar novas estratégias e 
metodologias de intervenção na área da juventude;

Considerando que vencer o desafio da demografia implica, inequivocamente, apostar nos 
jovens, na sua qualificação e na criação de oportunidades e de estímulos à sua fixação na Região;

Considerando que o reforço da coesão social passa também pelo alargamento das respostas 
direcionadas à juventude.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regimen-
tais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional que desenvolva os procedimentos 
necessários à execução das seguintes medidas:

1 — Aumentar a capacidade de resposta dos Centros de Desenvolvimento e Inclusão Juvenil, 
prosseguindo o reforço de recursos humanos especializados e de vagas, por forma a potenciar 
o seu papel enquanto plataforma de intervenção integrada para diminuir riscos que conduzem à 
situação «nem -nem».

2 — Criar pontos de apoio ao estudo para ajudar no percurso escolar de crianças e jovens de 
famílias com menores rendimentos, por forma a contribuir para a diminuição da taxa de retenção 
escolar.

3 — Desenvolver uma iniciativa de formação em e -Learning para dotar os jovens NEET de 
ferramentas digitais para as novas oportunidades no mercado de trabalho.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 16 de 
junho de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

114376061 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 38/2021/A

Sumário: Aquisição de veículos terrestres de apoio aos vigilantes da natureza.

Aquisição de veículos terrestres de apoio aos vigilantes da natureza

Os vigilantes da natureza são, na sua génese, a classe cuja formação profissional é, predomi-
nantemente, orientada para a defesa e conservação da biodiversidade e do património natural. Daí 
a sua presença ser fundamental em todos os parques e reservas naturais, sobretudo em áreas que 
merecem uma tutela especial em virtude dos seus particularismos. São, por isso, indubitavelmente, 
a primeira linha de resposta às necessidades sentidas em termos de proteção e conservação da 
natureza, colocando, por vezes, a própria vida em risco e até perigo em prol da defesa e proteção 
do património natural, bem comum a toda a sociedade.

Nos Açores, os vigilantes da natureza encontram -se sob alçada da Secretaria Regional do 
Ambiente e Alterações Climáticas e os seus modelos de carreira seguem as normas existentes em 
Portugal continental.

São incontestáveis o contributo e a importância dos vigilantes da natureza para a sociedade 
portuguesa e para a Região no que concerne à preservação do património natural e, inevitavelmente, 
na promoção da saúde e qualidade de vida da população açoriana. O seu papel, nem sempre re-
conhecido, tem hoje confirmado e relevado impacto na comunidade, que participa ativamente nos 
seus programas.

Este reconhecimento é fruto do destacado papel dos vigilantes da natureza nos Açores na 
manutenção, recuperação e preservação da fauna e flora silvestres, efetuando monitorização eficaz 
de espécies e habitats com impacto local, designadamente priolo, cagarro, painho -de -monteiro, 
entre outras.

Os vigilantes da natureza são, por isso, assumidamente um importante elemento na cadeia 
de valor do património natural, permitindo a execução dos objetivos inerentes a um desenvolvi-
mento sustentável, conduzindo o progresso económico a par do bem -estar social e preservação 
do ambiente.

Os vigilantes da natureza são um dos elementos de garante na execução das políticas públi-
cas ambientais, um elemento fulcral na política de preservação da natureza, por terra e por mar, 
nomeadamente na inspeção de locais com espécies CITES — Convenção sobre o Comércio In-
ternacional de Espécies da Fauna e da Flora Selvagem Ameaçadas de Extinção.

Estes profissionais são, assim, responsáveis por tarefas como a avaliação de perdas de ha-
bitat; avaliação de danos por ação de fauna selvagem e controlo da atribuição de compensações; 
peritagens e fixação de valores; manejo e recuperação de fauna selvagem, com ênfase para as 
espécies com estatuto de ameaça; monitorização de espécies migratórias; realização de censos 
populacionais; controlo de pragas e doenças; fiscalização de resíduos; realização de inspeções 
costeiras, no que tange à erosão de praias e arribas, à qualidade dos apoios balneares e à qua-
lidade das águas; acompanhamento, controlo e apoio de projetos de investigação, entre outras 
atividades.

Estes profissionais personificam as autênticas sentinelas do equilíbrio natural da paisagem 
na Região e são exímios conhecedores das áreas geográficas, desenvolvendo obstinadamente 
patrulhamentos terrestres e marítimos em estreita colaboração com as comunidades, empresas e 
autoridades locais.

A sua função, no entanto, estende -se para lá da fiscalização do cumprimento das regras e 
limites dos planos de ordenamento. Os vigilantes da natureza desempenham funções de sensibiliza-
ção e literacia junto da população, vigilância das atividades humanas com impacto na preservação 
da natureza, fiscalização do cumprimento da legislação vigente e monitorização sobre o estado 
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do património natural e evolução de espécies protegidas. Têm a nobre função de promover uma 
relação mais próxima e sinergética entre as populações e a própria natureza, trazendo -a para o 
palco principal na tarefa, que compete ao ser humano, da sua conservação.

Parte das funções dos vigilantes são desempenhadas em ambientes hostis e isolados, com 
graves problemas de acessibilidade, em virtude das características e relevo acidentado típico das 
ilhas do arquipélago, não se podendo, dessa forma, ignorar que as condições climatéricas arqui-
pelágicas, predominantemente adversas, exponenciam os fatores de risco e de perigo inerentes à 
execução do exercício de funções em ambientes adversos.

Ora, em virtude do descrito, considera -se determinante capacitar os vigilantes da natureza de 
recursos adequados que garantam não só a valorização da profissão mas também e essencialmente 
o seu correto e adequado desempenho, em condições que lhes possam asseverar confiança na 
execução das funções da respetiva profissão na sua plenitude.

Porém, são bem conhecidos, no espaço nacional e regional, os reiterados apelos destes pro-
fissionais para a necessidade de se proceder à aquisição de alguns equipamentos e até renovação 
dos mesmos, por forma a permitir -lhes o exercício pleno das funções em condições de segurança, 
maior mobilidade e autonomia, sem limitações no que concerne à concretização dos objetivos da 
missão que se propõem executar.

Para o efeito, é de considerar a incontestável importância da profissão na Região, as fun-
ções exercidas por esses profissionais, as condições em que são exercidas, a lacuna no âmbito 
de equipamentos terrestres e a sua falta de conformidade com as características arquipelágicas. 
Estes equipamentos devem ser distribuídos de forma racionalizada por todas as ilhas da Região, 
conforme a necessidade e tipologia do local.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional dos Açores que autorize e 
contratualize a aquisição de viaturas todo o terreno, por serem as mais adequadas ao relevo e 
características geográficas e ao desempenho das funções inerentes aos vigilantes da natureza, 
em conformidade com as necessidades específicas apontadas, a saber: uma viatura para a ilha do 
Faial, uma viatura para a ilha do Pico, uma viatura para a ilha do Corvo, duas viaturas para a ilha 
Terceira e duas viaturas para a ilha de São Miguel.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 16 de 
junho de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

114379594 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 133 12 de julho de 2021 Pág. 59 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 39/2021/A

Sumário: Transparência nos investimentos destinados a recuperar os prejuízos provocados pelo 
furacão Lorenzo.

Transparência nos investimentos destinados a recuperar os prejuízos
provocados pelo furacão Lorenzo

A passagem do furacão Lorenzo deixou um rasto de destruição nos Açores, em particular nas 
infraestruturas marítimas e em especial no porto comercial das Lajes das Flores.

Passado pouco mais de um ano, foram iniciados alguns investimentos destinados a recuperar os 
estragos efetuados, que necessitam de um acompanhamento e fiscalização do Parlamento dos Açores.

Perante este cenário, os Açorianos veem -se confrontados com um período que não se prevê 
curto e um elevado volume de investimentos, dada a dimensão e o tempo necessário para que se 
proceda à reconstrução de todas as infraestruturas danificadas.

Em fevereiro de 2020, o Parlamento dos Açores aprovou a proposta de revisão do Orçamento 
da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2020, com um reforço de 59 milhões de euros, dos 
quais 56 milhões foram destinados à recuperação dos estragos provocados pelo furacão.

Do montante orçamentado para 2020, a maior parte, 38,4 milhões de euros, destina -se à 
recuperação de infraestruturas e equipamentos portuários, incluindo o projeto de construção do 
novo porto das Flores.

Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 180/2019, de 8 de novembro, foi de-
terminado o financiamento pelo Governo da República de 85 % dos investimentos destinados à 
recuperação dos estragos existentes.

No âmbito desta resolução do Conselho de Ministros, foi estabelecida uma transferência de/até 
20 milhões de euros em 2019 e de igual montante no ano de 2020, sendo que apenas a primeira 
transferência foi realizada.

É fundamental que o Parlamento conheça ao pormenor a natureza de todos os investimentos 
bem como a sua grandeza, numa ótica de total transparência.

Assim, é também imprescindível que o Parlamento acompanhe de forma efetiva e regular 
toda a execução financeira bem como a execução material de todos os investimentos referentes à 
recuperação dos estragos provocados pelo furacão Lorenzo.

A centralidade do debate, da propositura e da fiscalização política está no Parlamento dos 
Açores.

A pluralidade democrática do Parlamento dos Açores, legitimada pelos Açorianos, não pode 
ser posta em causa, e, deste modo, todos os partidos devem poder aceder e conhecer toda a 
informação.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regimen-
tais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional que trimestralmente apresente 
um relatório detalhado e seja ouvido pela Comissão de Economia sobre a evolução da execução 
financeira e material de todos os investimentos que se destinam à recuperação dos danos provo-
cados pelo furacão Lorenzo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 16 de 
junho de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

114379642 
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Declaração de Retificação n.º 10/2021/A

Sumário: Retifica o Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2021/A, de 5 de julho, que aprova a 
orgânica e o quadro do pessoal dirigente, de direção específica e de chefia da Secreta-
ria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2021/A, de 5 de julho, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de julho de 2021, carece de correção por erro material 
proveniente de divergência entre o texto original e o texto do diploma publicado.

Assim, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, na sua 
redação em vigor, procede -se à retificação dos artigos 5.º a 8.º do suprarreferido decreto regula-
mentar regional, nos seguintes termos:

O artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2021/A, de 5 de julho, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de julho de 2021, materializa um erro de redação final, devendo 
ser eliminado do texto do diploma, pelo que o atual artigo 6.º passa a constar como artigo 5.º, o atual 
artigo 7.º passa a constar como artigo 6.º e o atual artigo 8.º passa a constar como artigo 7.º

Ponta Delgada, 5 de julho de 2021. — O Chefe do Gabinete, Paulo do Nascimento Cabral.

114382477 
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